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Tejuçuoca, 04 de setembro de 2017. 

Of. N° 20170904-1/RPPS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a 

esse Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa 

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL atinente ao exercício financeiro de 2017 (23/01/2017 a 

30/06/20171, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa 

Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

IJ 
FRAeI ?XíE CASTRO SALES 

Ex=Pvesidnte do RPPS/FMPS 
CPF: 019.968.533-92 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 



PREFEITURA DE TEJUÇUOCA 
DEPARTAMENTO DO SETOR PESSOAL 

GOVERNO MUNICIPAL 

PORTARIA RI,  D8O/211 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Senhora ANTONIA HELOIDE ESTEVAM 

RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 

51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de n 2  01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

RESOLVE, 

Art. 1 	NOMEAR: FRANCISCA G(ETCE CASTRO SALES, para 	o Cargo Comissionado de 

PRESIDENTE DA TEJUPREV, Simbologia CPC -1, na Estrutura Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Tejuçuoca. 

Art.22 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art, 3 Revogam-se as disposições em contrário. 

Registra - se, 

Publica-se,  

Cumpra-se 

Tejuçuoca-CE.,20 de Janeiro de 2017 

). 
'-Antonta HeIólEsteri odrigtes 

Prefeita Municipal 

CNPJ 23.489,83410001-03 e CGF 06.920.921-5 

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 226 - Centro - Tejuçuoca/CE 

CEP: 62.610000 - FONE/FAX: (85) 3323-1155 

wwwtejucuca .ce.gov.br 



PREFEITURA DE TEJUÇUOCA 
DEPARTAMENTO DO SETOR PESSOAL 

GOVERNO MUNICIPAl. 

PORTARIA II' 0373I211 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Senhora ANTONIA HELOIDE ESTEVAM 

RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 

51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de ri9 01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

RESOLVEI  

Art. 1 9  EXONERAR FRANCISCA GLEICEANE CASTRO SAIES, do Cargo Comissionado do 

PRESIDENTE DO TEJUPREV- FMPS, Simbologia CPC-3, na Estrutura Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Tejuçuoca. 

Art.2 9  Esta Por-tarja entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 

Registra - se, 

Publica-se, 

Cumpra-se 

Tejuçuoca-CE,30 de JUNHO de 2017 

Antoniaílde Este am R 14  

Prefeita Municipal 

CNPJ 23.4-29.83410001--08 e CGF 06.920.921-5 

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 226 — Centro - Tejuçuoca/CE 

CEP: 62.610-000 - FONE/FAX (85) 3323-1156 

www.tejucuoca.ce.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJUCUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000—FONE: (85)3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: TEJUÇUOCA 	Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

11.01-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Nome do Servidor (Gestor): 

FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES 
Cargo/Função: CP F: 

Presidente do RPPS/FMPS 019.968.533-92 
Matrícula: Período da Gestão: 

0006 2310112017 a 3010612017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 08012017 2310112017 2310112017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 2310112017 2310112017 2310112017 
Endereço Residencial: 

RUA JOAQUIM COELHO DA CRUZ, 392 
Bairro/Distrito: 

CENTRO 
Município: 

TEJUÇUOCA 
UF: CEP: 

CE 62.610-000 
Telefones: 

(85) 3323-1156 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES 	2310112017 a 30/0612017 
Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

AEN N° 080/2017 	 23/01/2017 	 2310112017 

Contador: 	f 	Tes&

de

Ordenador de Despesa: 

ASS: 	J7 () 	AS 

NOME: Eco. An

/0-5 

 d'ascimento Neto 	NO a Mota 	NOME: Fca/ leiciané Castro Sales 

MAT.: 01064Ø0-5  (CRCIICE) 	 MAT.: 0004 	 MAT.: 0006 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJU UOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

,,. Ç 

	

	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 PRe  

Município: Mês/Ano: 

TEJUÇUOCA 0612017 

órgão: Unidade orçamentária: 

11-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 01-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CADASTRO DA EMPRESA EIOU CONTADOR RESPONSÁVEL 
Município: Exercício: 

TEJUÇUOCA 2017 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsuItoria@sgmaiI.com  fannetto@gmail.com  

Tesog

ária 

	 Ordenador de Despesa: 

/ 
ASS: 	 ç ( 

NOM átima Silva Mota 	NOfE: Fca > 	çia'stro Sales 

MAT.: 0004 
	

MAT.: 0006 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. 	nio d/ Nascimento Neto 

MAT.: O10& 
	

5 (CRC/E) 
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
III - Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Fluxo de Caixa 



0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 1.088,00 

0.00 1.088,00 

0,00 0.00 

0.00 0,00 

0,00 	-1.088,00 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/0112017 a 30/06/2017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 

Receitas Derivadas e Originárias 

Transferências Correntes Recebidas 

Outros Ingressos Operacionais 

Desembolsos 

Pessoal e Demais Despesas 

Juros e Encargos da Dívida 

Transferências Concedidas 

Outros Desembolsos Operacionais 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

Outros Ingressos de Investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de Ativo Não Circulante 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

Outros Desembolsos de Investimentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

	

2.607.861,74 	5.706.156,57 

	

2.527.908,23 	3.912.466,51 

	

000 	1.570.293,94 

	

79.953,51 	223.396,12 

	

777.661,14 	1.529.831,22 

	

726.820,77 	1.306.435,10 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

50.840,37 	223.396,12 

	

1.830.200,60 	4.176.325,35 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
	

Página.: 1 



Ingressos 

Operações de Crédito 

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 

Transferências de Capital Recebidas 

Outros Ingressos de Financiamentos 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + li + III) 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 

Desembolsos 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 

Outros Desembolsos de Financiamentos 

1.830.200,60 4.175.237,35 

13.037.832,18 8.985.100,98 

14.868.032,78 13.037.832,18 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Receita Tributária 

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Remuneração das Disponibilidades 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 

0,00 

1.801.935,04 

882.903.05 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

-156.929,86 

0,00 

1.685.147,15 

2.227.3 1 9,36 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 
	

2.527.908,23 	3.912.466,51 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

Consolidado 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 000 000 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 000 

Intragovernamentais 0,00 1570.293,94 

Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 1.570.293,94 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0.00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Conced idas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Previdência Social 726.820,77 1.306.435,10 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 	 726.820,77 	1.306.435,10 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	,,//' 	 Página. :3 



FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

Consolidado 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 
Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

FRANSGICJANÉ CASTRO SALES 
Presidente 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.:4 



FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2017 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

Consolidado 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 

dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2017 
	

Período: 0110112017 a 3010612017 

Consolidado 
	

DCASP (AI. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Compreendem também a integralizaço do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas 
e de despesas. Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente 
transitar pela conta Caixa e Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos 
investimentos e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder a diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e 
Equivalentes de Caixa do exercício anterior. 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

Fluxo de Caixa Líquido 
Fluxo de Caixa Líquido 
Fluxo de Caixa Líquido 

Caixa e Equivalente de 
Caixa e Equivalente de 

das Atividades Operacionais ..... 
das Atividades de Investimento. 
das Atividades de Financiamento.: 

TOTAL.: 
Caixa Inicial ................... 
Caixa Final .................... 

R$ 1.830.200,60 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 1.830.200,60 
R$ 13.037.832,18 
R$ 14.868.032,78 

~In 
MUNICÍPS COULTORIA 

	
FRANMQA GLEICIANt CASTRO SALES 

Contado 
	

Presidente 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

[1IT 
	

DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentarias 
Previsão Previsão Receitas Saldo 

Inicial Atualizada (a) Realizadas (b) c = (b-a) 

Receitas Correntes 1 .060.000,00 1.060.000.00 2.684.838,09 1 .624.838,09 
Receitas de Contribuições 1.050.000,00 1.050.00000 1.801.935,04 751 .935,04 
Contribuições Sociais 1.050.000,00 1.050.000,00 1 .801.935,04 751 .935,04 

Receita Patrimonial 0,00 0.00 882.903,05 882.903,05 
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 882.903,05 882.903,05 

Outras Receitas Correntes 10.000.00 10.000,00 0,00 -10.000.00 
Indenizações e Restituições 10.000,00 10.000,00 0,00 -10.000,00 

Receitas Correntes intra-orçamentária 650.000,00 650.000,00 0,00 -650.000,00 
Receitas de Contribuições intra-orçamentária 650.000.00 650.000,00 0,00 -650.000.00 
Contribuições Sociais intra-orçamentária 650.000,00 650.000,00 0,00 -650.000,00 

Deduções 0,00 0,00 -156.929,86 -156.929,86 
Outras deduções 0,00 0,00 -156.929,86 -156.929,86 

Outras Deduções de Receitas Correntes 0,00 0,00 -156.929,86 -156.929,86 
Subtotal das Receitas (1) 1.710.000,00 1.710.000,00 2.527.908,23 817.908,23 
Refinanciamento (II) 

Operações de Crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de Crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 1.710.000.00 1.710.000,00 2.527.908,23 817.908,23 
Déficit (IV)  0,00  
Total (V) = (III + IV) 1.710.000.00 1.710.000.00 2.527.908,23 817.908,23 
Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais  

Dotação 
- 

Dotação 
Despesas 

Despesas Despesas 
Saldo da - Despesas Orçamentarias 

Inicial (d) Atualizada (e) 
Empenhadas 

Liquidadas (g) Pagas (h) 
Dotação 

(f) 
DESPESAS CORRENTES 2.200.000,00 2.200.000,00 729.203,71 726.820,77 726.820,77 1.470.796,29 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.707.000,00 1.657000,00 619215,93 619.215,93 619.215,93 1.037.784,07 
JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 5000,00 5.000,00 0,00 0,00 000 5.000,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 488.000,00 538.000,00 109.987.78 107.604,84 107.604,84 428.012,22 

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0.00 10.000,00 
INVESTIMENTOS 	 /1 10.000,00 10.000,00 0.00 0,00 0,00 10.000,00 

Subtotal das Despesas (VI) 	 / 2.210.000,00 2.210.000,001 729.203.71 726.820,77 726.820,77 1.480.796,29 
Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Divida Interna 	 /1 	/ ______________ ______________ 
/ 1 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. 1 1 , lii da Portaria n 1 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Despesas Orçamentárias 
Dotação Dotação 

Despesas 
Empenhadas  

Despesas Despesas 
Saldo da 
Dotação 

 Inicial (d) Atualizada (e) 
(f) 

Liquidadas (g) Pagas (h) 
 (i)=(e-f) 

Divida Mobiliária 

Outras Dividas 

Amortização da Divida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas  

Subtotal com Refinanciamento (Vlll)=(Vl+Vll) 2.210.000,00 2.210.000,00 729.203,71 726.820,77 726.820,77 1.480.796,29  
Superávit (IX) 1 .798,704.52 -1.798.704,52  _______________ 
Total (X) = (VIII + IX) 2.210.000,00 2.210.000,00 2.527.908,23 2.525.525.29 726.820.77 -317.908,23 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 

Em Exercícios 
Em 	do  

Pagos Cancelados Saldo 
Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados Exercício cio Anterior 

Anteriores (a) (c) 
(b)  

(d) (e) = (a+b-c-d) 

DESPESAS CORRENTES 3.231 06 0,00 0,00 0,00 3.231.06 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.655,53 0,00 0,00 0,00 2.655.53 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 575,53 0,00 0,00 0,00 575,53 

Total 3.231,06 0,00 0,00 0,00 3.231 .06 

FRANCISbA GLEÇ]NE CASTRO SALES 

Presidente 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2017 	 Período: 01/0112017 a 3010612017 

Consolidado 

	

	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as 
receitas arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o 
desempenho da arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da 
administração mediante a autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as 
despesas fixadas, bem como entre as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que 
despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme 
a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no 
Quadro Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o 
Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas 
respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência 
compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados 
inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que 
tenham sido liquidados em exercício 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2017 	 Período: 0110112017 a 30106/2017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações 
com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo 
com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6a EDIÇÃO. 

Durante o exercício financeiro de 2017, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 2.527.908,23 (DOIS MILHOES QUINHENTOS E VINTE E SETE MIL 
NOVECENTOS E OITO REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS), perfazendo o percentual de 147,83% da previsão inicial. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2017, seguem o regime 
contábil da competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n° 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do 
seu empenho (art. 35 da Lei Federal n° 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo 
saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, 
sendo empenhado 33,00 % da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial 
Créditos Créditos 

Anulações 
Dotação Despesa 

Saldo 
 

Orçamentário Suplementares Especiais Atualizada Empenhada 
do Exercício 

2.210.000,00 50.000,00 180.000,00 230.000,00 2.210.000,00 729.203,71 1.480.796,29 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2017 
	

Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

Consolidado 

	

	
DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

FRANCI S5AtIeASTROSALES 
resli ente 
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82.336,45 

0,00 

1.679,40 

140,52 

1.556,45 

6.941,16 

0,00 

0,00 

0,00 

56.472,38 

3.824,55 

2.382,94 

8.534,86 

502,19 

302,00 

0,00 

0,00 

0,00 

223.396,12 

2.738,16 

0,00 

0,00 

0,00 

12.988,15 

66.704,67 

114.976,23 

15.630,14 

0,00 

0,00 

0,00 

4. 95 1, 13 

1.047,91 

0,00 

1.751,25 

2.344,48 

264.00 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/0112017 a 30/06/2017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 Dispêndios 

- Exercício Exercício 
. 

.. 	 - Exercício Exercício Especificação Especificação Atual Anterior Atual Anterior 
Receita Orçamentária (1) 2.527.908,23 5.360.254,30 Despesa Orçamentária (Vi) 729.203,71 1.307.523,10 

Ordinaria 725.973,19 -122.506,15 Vinculada 729.203,71 1.307.523,10 

Vinculada 1.801.935,04 5.482.760,45 Contribuição para o RPPS - compensação Financeira 58.344,52 493.688,26 

Contribuição para o RPPS - compensação Financeira 0,00 1.569.788,12 contribuição para o RPPS - PLano Previdenciário 202.798,63 652.792,60 

Contribuição para o RPPS - PLano Previdenciário 615.962,33 1.630.644,29 Contribuição para o RPPS - Plano Financeiro 468.060,56 161.042,24 

Contribuição para o RPPS - Plano Financeiro 1.185.972,71 2.282.328,04 

Transferências Financeiras Recebidas (ii) 	 0,00 	 0,001 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 	 0,00 	 0,00 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 

CONTRIBUICAO SSPMT 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL 

CONTRIBUIÇÃO SINDSAÚDE 

CONTRIBUIÇÃO SINDSET 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 

EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BB 

EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - CEF 

EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - 88 

EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - CEF 

Empenhado a Pagar Nao Processado 

IRRF 

1SS 

M&ASEGURO 

M&ASEGUROS 

Outras Restituições 

SINDSAUDE 

Saldo do Exercício Anterior (IV) 
Caixa e Equivalente de Caixa 

13.13 	9.041-7 (TEJUPREV - CRÉDITOS 

13.13 	9.043-3 (TEJUPREV - DESPESAS 

BNB 	48.814-8 ( FUN. PREV. SOC. BNB 

Pagamentos Extraorçamentários (Viii) 

CONTRIBUICAO SSPMT 

CONTRIBUIÇÃO SINDSET 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 

EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - BB 

EMPRESTIMO CONSIGNAVEL - CEF 

EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - BB 

EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - CEF 

IRRF 

ISS 

M&ASEGUROS 

Outras Restituições 

SINDSAUDE 

50.840,37 

0,00 

1.254,69 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

46.327,59 

2.671,34 

450,00 

136,75 

0,00 

0,00 

0,00 

223.396,12 

2.738,16 

0,00 

12.988,15 

66.704,67 

114.976,23 

15.630,14 

0,00 

0,00 

4.951,13 

1.047,91 

1.751,25 

2.344,48 

264,00 

13.037.832,18 8.985.100,98 

11.724.610,75 7.926.065,44 

2.106,55 2.626,51 

0,00 256.408,18 

Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 	 14.868.032,78 	13.037.832,18 

13.13 	9.041-7 (TEJUPREV - CRÉDITOS 	) 	 13.485.332,75 	11.724.610,75 

13.13 	9.043-3 (TEJUPREV - DESPESAS 	) 	 200,50 	 2.106,55 

BNB 	48.814-8 ( FUN. PREV. SOC. BNB 	) 	 0,00 	314.633,25 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Exercício Exercício - Exercício Exercício Especificação Especificação o  
Atual Anterior Atual Anterior 

BNB 	48814-8 (TEJUPREV - BNB 	 ) 314.633,25 0,00 BNB 	48814-8 (TEJUPREV - BNB 	 ) 332.637,09 0,00 

CEF 	59-7 ( FMPSMT - PREVIDÊNCIA 	) 996.48163 0,00 CEF 	59-7 (FMPSMT - PREVIDÊNCIA 	) 1.049.862,44 0,00 

CEF 	59-7 ( FMPSMT-PREVIDENCIA 	 ) 0,00 800.000,85 CEF 	59-7 (FMPSMT-PREVIDENCIA 	 ) 0,00 996.481,63 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + III + IV) 15.648.076,86 14.568.751,40 Total (X) = (Vi + VII + VIII + IX) 15.648.076,86 14.568.751,40 

Kesidente 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2017 	 Período: 01101/2017 a 3010612017 

Consolidado 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria no 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos 
de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6a EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC no 1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentérios) e Dispêndios (Despesa 
Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo 
em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorça mentá rios, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o 
saldo em espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n.° 4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6a EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC no 
1.133/2008). 

/ 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2017 
	

Período: 0110112017 a 3010612017 

Consolidado 

	

	
DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 2.527.908,23 (DOIS MILHOES QUINHENTOS E VINTE E SETE MIL 
NOVECENTOS E OITO REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS). 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei 
Federal n° 4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 
conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n° 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorcamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse 
grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2017 
	

Período: 01/01/2017 a 30106/2017 

Consolidado 

	

	
DCASP (Art. 1, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorça mentá rios 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentá rios s ão todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. 
Nesse grupo são evidenciados os pagamentos que no precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de 
diversas origens, consignações. 

Nota 5 - Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n° 4.320/64, e a Portaria SOF n° 8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, s ão os seguintes: 

RECEITA DESPESA 
Receitas Orçamentárias  Despesas Orçamentárias 

RECEITAS CORRENTES 2.527.908,23 Previdência Social 

2.382,94  

729.203,71 
- Receita Patrimonial 882.903,05 
- Receitas de contribuições 1.801.935,04 

EMPENHADO A PAGAR 
RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA 79.953,51 DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA 50.840,37 
Transferências entre Gestões 

- RECEBIDAS 0,00 
Transferências entre Gestões 

- CONCEDIDAS 0,00 
SALDO FINANCEIRO ANTERIOR 13.037.832,18 SALDO FINANCEIRO DISPONÍVEL 14.868.032,78 
TOTAL 15.648.076,86 TOTAL 15.648.076,86 

FRANCIS"GLEJ~AN AStO SALES 
idente 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/0112017 a 30/06/2017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 14.868.032.78 13.037.832,18 PASSIVO CIRCULANTE 44.796,21 15.683,07 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 14.868.032,78 13.037.832,18 FORNECEDORES E CONTAS A PAGARA CURTO PRAZO 3.231,06 3.231,06 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 14.868.032,78 13.037.832,18 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 3.231,06 3.231,06 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA 14.868.032,78 13.037.832,18 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 3.231,06 3.231,06 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 14.868.032,78 13.037.832,18 FORNECEDORES NACIONAIS 3.231,06 3.231,06 

Banco do Brasil 13.485.533,25 11.726.717,30 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 3.231,06 3.231,06 

Banco do Nordeste 332.637,09 314.633,25 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 41.565,15 12.452,01 

Caixa Econômica Federal 1.049.862,44 996.481,63 VALORES RESTITUÍVEIS 41.565,15 12.452,01 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.819.884,79 1.819.884,79 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 41.565,15 12.452,01 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.800.770,53 1.800.770,53 CONSIGNAÇÕES 41.565,15 12.452,01 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 1.800.770,53 1.800.770,53 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 3.225,83 3.225,83 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 1.800.770,53 1.800.770,53 INSS 6.941,16 0,00 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 1.800.770,53 1.800.770,53 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 8.084,86 0,00 

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS 1.800.770,53 1.800.770,53 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 302,00 0,00 

IMOBILIZADO 19.114,26 19.114,26 ISS 365,44 0,00 

BENS MOVEIS 19.114,26 19.114,26 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 2.121,68 0,00 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 19.114,26 19.114,26 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 20.524,18 9.226,18 
Total do Passivo 44.796,21 15.683,07 DEMAIS BENS MÓVEIS 19.114,26 19.114,26 

OUTROS BENS MÓVEIS 	 19.114,26 	 19.114,26 

Patrimônio Líquido 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS 16.643.121,36 14.842.033,90 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 16.643.121,36 14.842.033,90 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 16.643.121,36 14.842.033,90 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 1.801.087,46 0,00 
SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 14.842.033,90 14.842.033,90 

Total do Patrimônio Líquido 16.643.121,36 14.842.033,90 

Total 16.687.917,57 14.857.716,97 Total 	 -- -- 16.687.917,57 14.857.716,97 

Ativo Financeiro 	 fl 	14.868.032.78 	13.037.832,181 Passivo Financeiro 	 44.796,21 	 15.683,07 

Ativo Permanente 	 7),)" 1 	1.819.884,79 	1.819.884,791 Passivo Permanente 	 0,00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 	 A11 A 	 16.643.121,36 	14.842.033,90 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2017 
	

Período: 0110112017 a 30106/2017 

Consolidado 
	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo 
	 Passivo 

Exercício 	Exercício 1 	 Exercício 	Exercício 
Especificação 	 Atual 	Anterior 	

Especificação 	
Atual 	Anterior 

(nmnnsac'ís 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e contragarantias concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros instrumentos 0,00 0,00 Direitos conveniados e Outros instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 
Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

JI 
FRAN CA G 1C1 	

15~~
CASTRO SALES 

Presidente 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2017 	 Período: 0110112017 a 30/06/2017 

Consolidado 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 30 de Junho de 2017. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos 
capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, 
firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de 
compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos 
para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos 
para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até 
doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por 
ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da 
entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou 
esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses 
após a data das demonstrações contábeis. 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2017 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo 
circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se 
conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2 0  do artigo 43 da Lei 

O 4.320/1964. 

Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

• ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO: R$ 1.800.770,53 (UM MILHAO OITOCENTOS MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS) 
• IMOBILIZADO: R$ 19.114,26 (DEZENOVE MIL CENTO E QUATORZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

Conta Saldo Anterior ao 

Período 

Movimento do Período Saldo para o 

Período Seguinte Incorporação + Valorização + Alienação/Baixa - Depreciação - 
BENS IMÓVEIS 19.114,26 - 	 0,00 0,00 0,00 0,00 19.114,26 

TOTAL 19.114,26 0,00 0,00 0,00 0,00 19.114,26 

NÃO HOUVE LANÇAMENTO NO PERÍODO. 	

( 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2017 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e 
outros custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios 
econômicos futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma 
obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 10  de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2017 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior 
registro no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 
Reavaliação de Ativos no item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém 
continuam sendo uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit/déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

• FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 3.231,06 (TRES MIL DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS) 
• DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 41.565,15 (QUARENTA E UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2017 
	

Período: 0110112017 a 3010612017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuracão do Patrimônio Líquido. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar No Processados no fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 16.643.121,36 (DEZESSEIS MILHOES SEISCENTOS E QUARENTA E TRES MIL CENTO E VINTE E UM REAIS E 
TRINTA E SEIS CENTAVOS). 

FRANCIL5ANE'CArRO SALES 

Presidente 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2017 	 Período: 01101/2017 a 30/0612017 

Consolidado 	 DCASP (Art. 1, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 2.527.908,23 5.360.548,40 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 726.820,77 1.806.046,73 

CONTRIBUIÇÕES 1.801.935,04 3.255.441,09 PESSOAL E ENCARGOS 58.344,52 493.688,26 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.801.935.04 3.255.44109 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 58.344,52 493.688,26 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 1.801.935,04 3.255.441,09 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPP 58.344,52 493.688,26 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 1.801.935,04 1.685.147,15 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL -ABRANGIDOS PELO RPF 58.344,52 493.688,26 

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS 1.801.935,04 1.685.147,15 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 58.344,52 493.688,26 

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - RPPS 1.801.935,04 1.685.147,15 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 58.344,52 493.688,26 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTRA OFSS 0,00 1.570.293.94 BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 510.375,53 204.191,39 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS RPPS 0,00 1.570.293,94 APOSENTADORIAS E REFORMAS 468.060,56 161.042,24 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 725.973,19 2.104.813,21 APOSENTADORIAS - RPPS 468.060,56 161.042,24 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCE 725.973,19 2.104.813,21 APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 468.060,56 161.042,24 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 725.973,19 2.104.813,21 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 468.060,56 161.042,24 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 725.973,19 2.104.813,21 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 468.060,56 161.042,24 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 725.973,19 2.104.813,21 PENSÕES 42.314,97 43.149,15 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 0,00 294,10 PENSÕES - RGPS 42.314,97 43.149,15 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 294,10 PENSÕES - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 42.314,97 43.149,15 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃC 0,00 294,10 PENSÕES - RGPS 42.314,97 43.149,15 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 294,10 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 107.511,90 171.884,27 

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 	 5.150,44 	 1.155,40 

(2

CONSUMO DE MATERIAL 	 5.150,44 	 1.155,40 

CONSUMODEMATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 	 5.150,44 	 1.155,40 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 	 5.150,44 	 1.155,40 

SERVIÇOS 	 102.361,46 	170.728,87 

DIÁRIAS 	 380,00 	 1.995,00 

DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 	 380,00 	 1.995,00 

DIARIAS PESSOAL CIVIL 	 380,00 	 1.995,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF 	 45.406,40 	 39.634,60 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 	 45.406,40 	 39.634,60 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 	 45.406,40 	 39.634,60 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 PáginaT 



FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Variações Patrimoniais Exercício: 2017 	 Período: 01101/2017 a 30/06/2017 

Consolidado DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 56.575,06 129.099,27 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 56.575,06 129.099,27 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 56.575,06 129.099,27 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSI\j 0,00 499.61163 

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA F 0,00 499.611,63 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 499.611,63 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE 0,00 499.611,63 

AJUSTE PARA PERDAS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 499.611,63 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -CANCELAMENTO - PRINCIPAL 0,00 499.611,63 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 50.588,82 436.671,18 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 50.588,82 436.671,18 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 50.588,82 436.671,18 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO: 50.588,82 436.671,18 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 50.588,82 436.671,18 

Resultado Patrimonial do Exercício - Superávit 1.801.087,46 3.554.501,67 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Incorporação de Ativo 0,00 1.088,00 

Desincorporação de Passivo 0,00 0,00 

Incorporação de Passivo 0,00 0,00 

Desincorporação de Ativo 0,00 0,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Variações Patrimoniais 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/0112017 a 30/06/2017 

Consolidado 
	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n 1 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

1 
FRANíqAIA ' ASTRO SALES 

residente 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2017 
	

Período: 0110112017 a 3010612017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. l', III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da 
execução orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as 
variações qualitativas são decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O 
resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou 
independentes da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das 
variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n° 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a 
evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são 
divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, 
bem como incorporação e desincorporação de passivos. 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2017 
	

Período: 0110112017 a 3010612017 

Consolidado 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 2.527.908,23 (DOIS MILHOES QUINHENTOS E VINTE E SETE MIL 
NOVECENTOS E OITO REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente 
destacadas pela receitas orçamentárias arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências 
passivas), além das deduções ao FUNDEB. 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 726.820,77(SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E VINTE 
REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos 
destacar os repasses concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

FRkNCJSCA GÉCJANCASTRO SALES 
Presidente 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Período: 0110112017 a 3010612017 

Balanço Consolidado 	 Página. : 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 

Receitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

Total Geral do Anexo 01: 

2.527.908,23 Despesas Correntes 

1.801.935,04 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

882.903,05 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

-156.929,86 SUPERAVIT Corrente 

0,00 

-156.929,86 

RESUMO 

2.527.908,23 Despesas 

0,00 Despesas de Capital 

0,00 Superávit 

2.527.908,23 

729.203,71 

619.215,93 

109.987,78 

1.798.704.52 

729.203,71 

0,00 

1.798.704.52 

2.527.908,23 

MUNICiPITORIA 	
SALES 

Contador 	 Presidente 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 0110112017 a 3010612017 

Balanço Consolidado Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 2.684.838,09 

1200.00.00.00.00 	Receitas de Contribuições 1.801.935.04 

1210.00.00.00.00 	Contribuições Sociais 1.801.935,04 

1210.29.00.00.00 	Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 1 .801 .935,04 
Servidor Público 

1210.29.01.00.00 	Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime 1.185.770,70 
Próprio 

1210.29.07.00.00 	Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 616.164,34 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 882.903,05 

1320.00.00.00.00 	Receitas de Valores Mobiliários 882.903,05 

1328.00.00.00.00 	Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de 882.903,05 
Previdência do Servidor 

1328.10.00.00.00 	Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de 882.903,05 
Previdência do Servidor em Renda Fixa 

9000.00.00.00.00 	Deduções -156.929,86 

9300.00.00.00.00 	Descontos concedidos -156.929,86 

Total Geral: 2.527.908,23 

FRANCISCA GLÇ N.E_GSTRO SALES 

Presidente 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 0110112017 a 3010612017 
Balanço Consolidado Página: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	11 Fundo Municipal de Previdência Social 

U.O.: 	11.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 729.203.71 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 619.215,93 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 619.215.93 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 468.060,56 

3.1.90.03.00 Pensões 42.314,97 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 50.495,88 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 58.344,52 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 109.987,78 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 109.987,78 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 380,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.150,44 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 45.848,40 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 58.516,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 92,94 

Total da Unidade Orçamentária: 729.203,71 729.203.71 	729.203.71 

Total Geral: 	729.203,71 

FRANCISCA GIJEICIANECASO SALES 

Presidente 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 30/0612017 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)  

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 729.203,71 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 619.21593 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 619.215,93 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 468.060,56 

3.1.90.03.00 Pensões 42.314,97 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 50.495,88 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 58.344,52 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 109.987.78 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 109.987,78 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 380,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.150,44 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 45.848,40 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 58.516,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 92,94 

Total Geral: 	729.203,71 

FRANCI5CÇA, GLEICIAN 	STRO SALES- 

Presidente 



Estado do Ceará 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Balanço Consolidado 

Exercício de 2017 

Período: 0110112017 a 3010612017 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Orgão: 	11 	Fundo Municipal de Previdência Social 

UO.: 	11.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 

	

09.122.0000 	Administração Geral 

	

09.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

729.203,71 

729.203,71 

729.203,71 

729.203,71 

729.203,71 

729.203.71 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 729.203.7 1 729.203,71 

Total Geral: 0,00 0,00 729.203,71 729.203,71 

FRANCISCA GIANE ASTRO SALES 

Presidente 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 0p. Especiais 	Projetos 	Atividades 	- 	Total 

09.000.0000 Previdência Social 0,00 0,00 729.203,71 729.203,71 

09.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 729.203,71 729.203,71 

09.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 729.203,71 729.203,71 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	729.203,71 	729.203,71 

FRANCIS&QÇJANEDSALE 

Presidente 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 0110112017 a 3010612017 
Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

09.000.0000 	Previdência Social 0,00 729.203,71 729.203,71 

09.122.0000 	Administração Geral 0,00 729.203,71 729.203,71 

09.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 0,00 729.203,71 729.203,71 

Total Geral: 0,00 729.203,71 729.203,71 

Presidente 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial a 	Administração 
Justiça 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

 
Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

. 	 - 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saude 	Trabalho 	Educação 
Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 729.203,71 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	729.203,71 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência eAgricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 3010612017 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	

Agraria 	 Serviços 
Industria 	 Comunicações 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total 

Lazer 	Especiais 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	729.203,71 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	729.203,71 

FRANCISCA GLBCJANE-G 'TRO SALES 

Presidente 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Período: 0110112017 a 3010612017 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n°8, de 	 - 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 1.060.000,00 2.684.838,09 1.624.838,09 (+) 

1200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições 1.050.000,00 1.801.935,04 751.935,04 (4-) 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 1.050.000,00 1.801.935,04 751.935,04 (+) 

1210.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 1.050.000,00 1.801.935,04 751.935,04 (4-) 

Servidor Público 

1210.29.01.00.00 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 500.000,00 1.185.770,70 685.770,70 (+) 
Regime Próprio 

1210.29.07.00.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 550.000,00 616.164,34 66.164,34 (+) 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 0,00 882.903,05 882.903,05 (4-) 

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 0,00 882.903,05 882.903,05 (4- ) 
1328.00.00.00.00 Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de 0,00 882.903,05 882.903,05 (4-) 

Previdência do Servidor 

1328.10.00.00.00 Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de 0,00 882.903,05 882.903,05 (4-) 

Previdência do Servidor em Renda Fixa 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 10.000,00 0,00 10.000,00 (-) 

1920.00.00.00.00 Indenizações e Restituições 10.000,00 0,00 10.000,00 (-) 

1922.00.00.00.00 Restituições 10.000,00 0,00 10.000,00 (-) 

1922.10.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 10.000,00 0,00 10.000,00 (-) 

Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes intra-orçamentária 650.000,00 0,00 650.000,00 (-) 

7200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 650.000,00 0,00 650.000,00 (-) 

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais intra-orçamentária 650.000,00 0,00 650.000,00 (-) 

7210.29.00.00.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 650.000,00 0,00 650.000,00 (-) 

Servidor Público intra-orçamentária 

9000.00.00.00.00 Deduções 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

9900.00.00.00.00 Outras deduções 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

991 0.00.00.00.00 Outras Deduções de Receitas Correntes 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

9913.00.00.00.00 Outras Deduções de Receita Patrimonial 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

9913.20.00.00.00 Outras Deduções de Receitas de Valores Mobiliários 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

991 3.28.00.00.00 Outras Deduções de Remuneração dos Investimentos do 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

Regime Próprio de Previdência do Servidor 

991 3.28.10.00.00 Outras Deduções de Remuneração dos Investimentos do 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

Regime Próprio de Previdência do Servidor em Renda 
Fixa 

Total Geral: 	1.710.000,00 	2.527.908,23 	817.908,23 (+) 

/ 

FRAN&SCA GLI.A,r 	ASTRO SALES 

Presidente 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 11 	Fundo Municipal de Previdência Social 

U.O.: 	11.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.020.000,00 180.000,00 2.200.000,00 729.203.7 1 1.470.796,29 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1.537.000,00 120.000,00 1.657.000,00 619.215,93 1.037.784.07 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.537.000,00 120.000,00 1.657.000,00 619.215,93 1.037.784.07 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 468.060,56 531.939.44 

3.1.90.03.00 Pensões 55.000,00 0,00 55.000,00 42.314,97 12.685,03 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000.00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 0.00 120.000,00 120.000,00 50.495,88 69.504,12 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 445.000,00 0,00 445.000,00 58.344,52 386.655,48 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000.00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000.00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 5.000.00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000.00 

3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000.00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.2.90.21.00 Juros sobre a Divida por 5.000.00 0,00 5.000,00 0.00 5.000.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 478.000,00 60.000,00 538.000,00 109.987,78 428.012,22 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.3.50.41.00 Contribuições 5.000.00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 473.000,00 60.000.00 533.000,00 109.987,78 423.012.22 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 216.000.00 0,00 216.000,00 0,00 216.000.00 

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 0,00 60.000,00 60.000,00 0,00 60.000.00 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 10.000.00 0,00 10.000,00 380,00 9.620.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.000,00 0,00 12.000,00 5.150,44 6.849.56 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 60.000.00 0,00 60.000,00 45.848,40 14.151.60 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 150.000,00 0,00 150.000,00 58.516.00 91.484.00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 5.000,00 0.00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 5.000.00 0.00 5.000,00 92,94 4.907,06 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0.00 5.000.00 

3.3.90.98.00 Compensações ao RGPS 5.000,00 0,00 5.000,00 0.00 5.000.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITA 
 10.000.00 0.00 10.000,00 0.00 10.000.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000.00 

/ 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 0110112017 a 3010612017 

Balanço Consolidado Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 10.000,00 	 0,00 10.000,00 0.00 10.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 5.000,00 	 0,00 5.000,00 0.00 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 5.000,00 	 0,00 5.000,00 0.00 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	2.030.000,00 	180.000,00 2.210.000,00 729.203,71 1.480.796,29 

Total Geral: 	2.030.000,00 	180.000,00 2.210.000,00 729.203,71 1.480.796,29 

FRANCISC f TRO SALES 

Presidente 



FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 	 Exercício: 2017 
	

Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

Consolidado 
	

Anexo 16, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

1  
Conta 	

Saldo Anterior ao 1 	Movimento no Período 	 1 Saldo para o Período 1 
Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 

FRANCISCA GICIANCASTRO SALES 

Pente 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:1 



FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
	

Exercício: 2017 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

Consolidado 
	

Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 3.225,83 0,00 0,00 0,00 0,00 3.225,83 
Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 3.225,83 0,00 0,00 0,00 0,00 3.225,83 

INSS 0,00 0,00 6.941,16 000 0,00 6.941,16 
Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 0,00 6.941,16 0,00 0,00 6.941,16 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 8.534,86 450,00 0,00 8.084,86 
IRRF 0,00 0,00 8.534,86 450,00 0,00 8.084,86 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 0,00 0.00 302,00 0,00 0,00 302,00 
M & A SEGURO 0,00 0.00 302,00 0,00 0,00 302,00 

ISS 0,00 0.00 502,19 136,75 0,00 365,44 
ISS 0.00 0,00 502.19 136,75 0,00 365,44 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 0,00 3.376,37 1.254,69 0,00 2.121,68 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL 0,00 0,00 1 .679,40 0,00 0,00 1.679,40 
CONTRIBUIÇÃO SINDSAÚDE 0,00 0.00 140,52 0,00 0,00 140,52 
CONTRIBUIÇÃO SINDSET 0,00 0,00 1.556,45 1.254,69 0,00 301,76 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 9.226,18 0.00 60.296,93 48.998,93 0,00 20.524,18 
EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - BB 4.023,15 0,00 56.472,38 46.327,59 0,00 14.167,94 
EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - CEF 5.203,03 0,00 3.824,55 2.671,34 0,00 6.356,24 

EXECUCAODE RESTOS 	PAGAR 3.231,06 0,00 2.382,94 0,00 0,00 5.614,00 
EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 0,00 0,00 2.382,94 0,00 0,00 2.382,94 
EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 3.231,06 0,00 0,00 0,00 0,00 3.231,06 

Total Geral: 15.683.07 0,00 82.336,451 50.840,37 0,001 47.179,15 

/ Presidente 

Sistema GESTOR Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :1 
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	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06,920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

TEJUCUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 
íN 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro de 2017 (2310112017 a 

3010612017), nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Contador: 	 Tesoureir 	 Ordenador de Despesa: 

ASS k 	

: ic:nstroSales 

5—' 

NOME: Fco. 	 Nascimento Neto 	NOME: 	ria de Fátima Silva Mota 

MAT.: 0108'/0-5 (C /CE) 	 MAT.: 0004 	 MAT.: 0 6 



Contador: 

ASS: 

NOME: Fco 

MAT.: O10 

Nascimento Neto 

TE)UÇUOCA  ém 	À 4., 

I.N.

V w!9V`~ 

 N °  03/13 - TCM/CE 

MODELO 03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610 - 000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001 - 08 - CGF: 06.920.291-5 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: TEJUÇUOCA 
	

Exercício: 2017 
	

Período: 23/01/2017 a 30/06/2017 

órgã o: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Resj)o/isavel 
Concessão Data limite 

Pi 
aplicaçao 

Comprovação 
Valor 

Devo l vido Observação Valor 
Concedido 

___________  
Processo 

N° 
LJ ata 

__________  
Processo 

N° 
Data  

Nome 
Matrícula  

-
Nome 
Matricula  

-
Nome 
Matrícula  

-
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  

Tesoureira: 

ASS 2 
NOM . arda de Fátima Silva Mota 

MAT.: 0004 

Ordenador de Despesa: 

NanastroSales 

MAT.: 0006 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEIJU UOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
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	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

TE)UÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
4 

	

	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro de 2017 (23/0112017 a 

30106/2017), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Contador: 	 Tesoureir 	 Ordenador de Despesa: 

NOME Fco 	tonio do Nascimento Neto 	NOME Maria de Fatima Silva Mota 	N 	F Glei 	Castro Sales 

MAT.: 010 /0 5 (CRC/CE) 	 MAT.: 0004 	 MAT 006 



TE)UÇUOCA 
À 4r  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 

MODELO 04 
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: TEJUÇUOCA 
	

Exercício: 2017 
	

Período: 23/01/2017 a 30/06/2017 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

______________ _______________  

P.C. Junto ao órgão 
Repassador 

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Dota 

Contador: 
	

Tesoure 
	

Ordenador de Despesa: 

ASS: 
	

ASS 	 /ã f 	ASS:.._— 

	 / 
NOME: Fco/Anonio 
	

mento Neto 
	

NOME Maria de Fátima Silva Mota 
	

Saies 

MAT.: O,648/0-5 ( 
	

MAT.: 0004 
	

MAT.: 0006 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEUJUCUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

0451.~O  vr CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

nJUÍCUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro de 2017 (2310112017 a 

3010612017), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Contador: 	 Tesoureir 	 Ordenador de Despesa: /) ._- 

AS 7L 	

NOME:Ç níaIes NOME: Fco. An /do Na 	ento Neto 	NOMEaria de Fátima Silva Mota 

ASS:    

MAT.: 010648/ -5 (CRC/CE) 	 MAT.: 0004 	 MAT.: 0006 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

TEJUÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
1À4 . 

	

	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 

MODELO 05 
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: TEJUÇUOCA 
	

Exercício: 2017 
	

Período: 23/01/2017 a 30/06/2017 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE Processo N° \/acr RS Observação 

1 2 3 

Nome: 

Matrícula N°  

- 

Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Contador: 

ASS: 	1111/7 
NOME: Fc?'Aitonio 4ascimento Neto 

MAT.: 0y6648/O-5 (CRC/CE) 

Tesoureira ,  

ASQ L 

NOME: Maria de Fátima Silva Mota 

MAT.: 0004 

Ordenador de Despesa: 

ASS: 

NOMNc&icianeCstro Sales 

MAT.: 0006 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJUÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/20 17) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TE!JU UOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 



FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Período: 	 (01/0112017 a 30106/2017) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Órgão: 	 11 - Fundo Municipal de Previdência Social 

Unidade Oçamentária: 1101 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Empenho Data Modalidade Nome do credor Funcional Programática Elemento Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 
01060011 01106/2017 Ordinário HERACLIDES MARIA FRANCA DE PON1 09.122.0061.2.095-0000 3.3.90.36.00 442,00 0,00 442,00 442.00 
02010003 02/01/2017 Estimativo BANCO DO BRASIL S/A 09.122.0061.2.095-0000 3.3.90.39.00 200,00 0,00 50,40 50,40 
02010014 02/0112017 Estimativo CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES( 09.122.0061.2.095-0000 3.3.90.39.00 200,00 0,00 158,83 158,83 
01030001 01/03/2017 Estimativo TELEMAR NORTE LESTE S/A 09.122.0061.2.095-0000 3.3.90.39.00 1.500,00 0,00 897,88 897,88 
03040004 03104/2017 Estimativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 09.122.0061.2.095-0000 3.3.90.39.00 1.500,00 0,00 833,83 833,83 

9() 
MARIA DE FATIMA SILVA MOTA 

Tesoureira 

3.842,00 	 0,00 	 2.382,94 

3.842,00 	 0,00 	 2.382,94 

3.842,00 	 0,00 	 2.382,94 

FRANCIS GLEI IANE 	RO SALES  

residente 

Total Empenhado por Unidade Orçamentária R$ 

Total Empenhado por Órgão R$: 

2.382,94 

2.382,94 

2.382,94 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



TEJUç UOCA 4  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNP3: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de TEJUÇUOCA/CE e o Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro de 

2017 (2310112017 a 30/0612017) o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL não efetuou liquidação, pagamento, cancelamento e 

nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. 

MAT.: 010 

io d& Nascimento Neto 

(CRC/CE) 

Te

PMaria 

 

AS

NO ima Silva Mota 

MAT.: 0004 

Ordenador de Despesa: 

ASS: 	
9Z2774/ 

,- 	/7 - 
NOcaietastro Sales 

MAT.: 0006 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJUÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000 — FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

TEJUÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
' 44 

	

	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, referente ao exercício financeiro de 2017 (23101/2017 a 

3010612017), contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLICI 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 
 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Contador: 	f 
N 

ASS: 	 / 
NOME:Fco. /ntonio do rtascimento  Neto 

MAT.: O1O48/O-5 (CRC/CE) 

Teso 

AS 

NOME: Maria de Fátima Silva Mota 

MAT.: 0004 

Ordenador de Despesa: 

ASS: 

NOM&~Ça..X~im astro Sales 

MAT.: O0O' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEIJU UOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

4,. 

	

	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJU UOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

4 

	

	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

JAN EIRO/2017 



Jçucc 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

Ao 01 (Um) dia do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 13.037.832,18 (Treze Milhões, Trinta e Sete Mil e Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Dezoito 
Centavos) 

Org.: 	8 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 	1101 Fundo Municipal de Previdência Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

.i3 9.041-7 ( TEJUPREV - CRÉDITOS  

176 B.B 9.043-3 ( TEJUPREV - DESPESAS 	 ) 2.106,55 

263 BNB 48.814-8 1 	FUN. 	PREV. 	SOC. 	BNB 	 ) 314.633 0 25 

260 CEF 59-7 ( FMPSMT-PREVIDENCIA 	 ) 996.481,63 

Total da Und. 13.037.832,18 

Total da Unidade Gestora: 13.037.832,18 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 13.037.832,18 (Treze Milhões, Trinta e Sete Mil e Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Dezoito 
Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G 	8 TEJUPREV 	U.O.: 	1101 	FMPS 175 	13, 13 9041-7(TEJLJPREV-CRÉDITOS 

SaldoInicial: 11.724.610.75 (D) 

C. 	Inf. 133 BANCO DO BRASIL S/A 02012013 Out 02012013 - 2.391,13 CC 11.722.219, D 

Rec. Ore. 2180 GABINETE DO 30120078 Out - 505,82 (C 11.721.713, ID 

Rec. Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120081 Out - 3.112,64 CC 11.718.600, ID 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120083 Out - 1.150,04 CC 11.717.450, (D 

Rec. Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120084 Out - 1.183,96 CC 11.716.266, (O 

Rec. Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120085 Out - 1.161,60 (C 11.715.104, CD 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120086 Out - 387,20 CC 11.714.717, (D 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120087 Out - 1.194,30 CC 11.713.523, (D 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120079 Out - 4.126,21 CC 11.709.397, ID 

C. 	Inf. Aplicacao 30122016 Out 30122016 - 7.918.775,3 CC 3.790.621,9 CD 

C. 	Inf. Aplicacao 30121201 Out 30122016 - 3.317.002,6 CC 473.619,31 (D 

Rec. Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120080 Out 30122016 - 2.665,72 (C 470.953,59 (D 

Sistema GESTOR . Módulo Execução Orçamentária 
	

Págna.:1 12 



UUÇUCCA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Rec. Orc. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 3012002 Out 30122016 - 295,28 	CC 470.658,31 (D 

Rec. Orc. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120088 Out 30122016 - 11.902,41 	CC 458.755,90 (0 

Rec. Orc. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120089 Ou  30122016 - 3.527,53 	(C 455.228,37 CD 

U.G.: 	8 TEJUPREV 	U O.: 	1101 	FMPS 176 	B.B 9 043-3 	TEJUPREV - DESPESAS 

Saldo inicial: 2.106,55 (D) 

C. 	!nt. 133 BANCO DO BRASIL S/A 30122013 Out 30122013 - 0,22 	ID 2.106,77 f  

C. 	inf. 596 PREFEITURA 01032012 Out 01032012 - 60,00 	CC 2.046,77 CD 

C. 	Inf. 596 PREFEITURA 02042012 Out 02042012 - 18,44 	CC 2.028,33 (0 

C. 	Inf. 133 BANCO DO BRASIL S/A 06052013 Out 06052013 - 0,01 	CC 2.028,32 CD 

Pgto N.E. 758 HERACLIDES MARIA 29120100 Cqe 852484 -0 392,00 	CD 2.420,32 CD 

C. 	Inf. Aplicacao 30122016 Out 30122016 - 927,15 	CC 1.493,17 CD 

C. 	In. Aplicacao 30122016 Out 30122016 - 1.493,17 	(1 ,00 CD 

U. G.: 	8 TEJUPREV 	U.0.: 	1101 	FMPS 260 	CEF 59-7 ( FMPSMT- PREVI DENCIA 

Saldo Inicial ,  996 481,63 (0) 

Aplicacao 30122016 Out 30122016 - 996.481,63 	(C 0,00 CD 

U. G. 	8 TEJUPREV 	U.O 	1101 	FMPS 263 	BNB 481314-8 ( FUN PREV SOC E3N8 

Saldo Inic:aí 	314 633,25 toi 

. . 	 Ap1icacso 
	

30122016 Ouc 30122016 - 	314 6335 

FRANCISGtICt/ CASTRO SALES 	 JOSE ARI COELHO DAMASCENO 

Responsálel Financeiro - Tesouraria 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Modulo: Execução Orçamentária 	-. 	 Página.:2 12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJUÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

. \floco,_ 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

JANEIRO/2017 



Estado do Ceará 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - Consolidado 

Aos 23 (Vinte e três) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 13.058.754,61 (Treze Milhões, Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e 
Sessenta e Um Centavos) 

Org.: 	8 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 	1101 Fundo Municipal de Previdência Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

1 	 B.B 9.041-7 ( TEJUPREV - CRÉDITOS 	 ) 11.745.533,18 

2 	 B.B 9.043-3 ( TEJUPREV - DESPESAS 	 ) 2.106,55 

4 	 BNB 48.814-8 ( TEJUPREV - BNB 	 ) 314.633,25 

5 	 CEF 59-7 ( FMPSNT - PREVIDÊNCIA 	 ) 996.481,63 

Total da Und. 13.058.754,61 

Total da Unidade Gestora: 13.058.754,61 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 13.058.754,61 (Treze Milhões, Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Cinquenta e Quatro 
Reais e Sessenta e Um Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 8 	TEJUPREV 	U.O.: 1101 	TEJUPREV 	 1 	13.13 	9.041-7(TEJUPREV-CRÉDITOS 

Saldo Inicial: 	11.745.533,18 (D) 

C. Inf. 	 12 BANCO DO BRASIL S/A 0101 	Out 	0101 - 	2.391,73 	(C 11.743.141, 	(D 

U.G.: 8 	TEJUPREV 	U.O.: 1101 	TEJUPREV 	 2 	13.13 	9.043-3 (TEJUPREV- DESPESAS 

Saldo Inicial: 	2.106,55 (D) 

C. Inf. 	 12 BANCO DO BRASIL S/A 0101 	Out 	0101 - 	 78,23 	(O 	2.028,32 	(D 

MUN IOSSULTORIA 	 MARIA DE FÁ11MA SILVA MOTA 	 FRANCIS 	 NE CASTRO SALES 

ontador C 325/0-8 	 Tesoureira 	 Presidente 

SistemIGESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.1 11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

TOMOU 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

2. 	 4,,. 	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

JUNHO/2017 



Estado do Ceará 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - Consolidado 

U. G.: 8 	TEJUPREV 	U.O.: 1101 	TEJUPREV 	 4 	BNB 	48.814-8 (TEJUPREV - BNB 

Saldo Inicial: 	332.637,09 (D) 

C. 1:. 	 Aplicacao 	 30062017 Out 30062017 - 	 332.637,09 	(C 	 0,00 	(D 

U.G.: 8 	TEJUPREV 	U.O.: 1101 	TEJUPREV 	 5 	CEF 	59-7 ( FMPSMT- PREVIDÉNCIA 

Saldo Inicial: 	1.049.862,44 	(0) 

- 	 30062017 Out 30062017 - 	 1.049.862,4  

À 	< ............................................ 

MARIA DE FÁTIMA SILVA MOTA 	FRÃNCI5CA ACiANEr~ASTRO SALES 

Tesoureira 	 Presidente 

Sistema GESTOR -Módulo: Execução Orçamentária 	 Pagina. :2 / 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJU UOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

,VA 4,, 

	

	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n1 °  03113 
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TE)U uocÁ 	Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

4,. 	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
6 	 CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



A33R2014051643123008 
22027017 14;1311 

Vilui R$ 	 Saldo 

455 2.23,7 

415.000.000.009.870 :2 015.34 C 

415.000.000.009870 11 	'0241 

415.000.000.011 892  

15.000.0D0.011 694  

415.000.000011895 .120 7' O 

415.00D.00Q.011.89 o 

415.000.000.011.898 1.I0.i2(l 

41 	00Q,011,08 1.2 20,3 7, 

15XX1.00O.011.897 1,161,60::' 

415.000.000.011.698 307:40 O 

415.000.000.106.000 20I-3.72 

415.000.000.108.000 2.773.22 

415.000.000.109 718 3 112,34:: 

415.000.000.109218 -_ 

415.0OO.000.109 218 1 t,34 

415000.C100109218 

1200.172 .)7..3510 

,OT33.1 C 

0,00 C 

3,00 C 

Bwico do Brasil 
	

hnps:/Jaupj.bb com. briaapjfhomeV2.bb?tokenSesao 1 dd07bbc20d... 

o 

;W 1  Extrato conta corrGrno 

CIi1i1to - Conta atual  
4nd 2 	 41O- 
Colacorrqn. 	9041 7 iNDO DE PREDENCtASOC1 
Peno.d.o 	

o1i7 çxlmtç 

Lançamentos  
DL 	Di. 

novIiywnl 	aict. 
K0rKo 

21 2/20 6 S.'oo Mtnøi 

02UU201? . 

O2Á31207 

• 1v-4 

12.Ç,1t201 7 • 1srn'*r+'i iiriuio& 

021:20I7 e 1mtn1+t1a Ajen6 

021012017 e 1aI1'iIõ Ap3d.' 

07)01/2017  

02.01)2017 * 	UitI%h&Ai'i&0ii 

CO,011201? • 	TrIIl 	i:tn Alt. 	.1.Ch, 

02:012017 • 	'.ii1.nir,* 

0201'2017 • 	1 '.ti1riisicii Ávil.di 

02)012017 * 	1 ariiili.ii P1nca AiiQt1Jdu 

02.01,2017 TiIurncia ~duck 

C210112017 • 

0201:2017  

02)01:2017 • T'rt',cia #JrC,ia 

250U2017 

3Uc12017 SALDO 

irai&çAo etchiada wm iuei oQ. J13501750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Se Aindtnn10 ao Corsun,dor. SAC 0600 729 0722 	 0u,dor1a 8 0800 729 8678 
Para ercjii11a auiit1oa 0800 729 0068 

1 de 1 	 20/02:2017 1-13 



Banco do Brusil 
	

htps:lluapj.bbcom.1aapj!bumcV2.bb?okcnSsSacF1dd07bbe20d... 

A33R20 1409645923009 

CormulUm - tnvestiiuuntos Fundos M•nsl 	 20102/2017141332 

4150-5 
041-7 FUNDO P 5 U T flP$t1T 

mk~ rem~im 	JAbEIRO,2017 

ffl  PREVIDRF -M -CPJBB PREVI) RF IRF.M 
Doa mímãNkno 	 VLier V8lor IRP,j. Cop. WIOr IOF Quantldad. cous 	Vilor cota 	Saldo cotas 

30/1V2016 SALDO 444TERJOR. 	 0.00 

251i2017 APLJCÇÃO 	 507.363,51 	 121,50,373441 4.180409648 	121.950,373441 

31.1012017 SALDO ATUAL 	507583,02 	 121.950,371441 	 121.950,373441 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 0.00 
ÁPLICAÇOES 1'-) 507.363.31 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO .t) 319,51 
IMPOSTO DE RENDA (.) 0,00 
IOF (- 000 
RENDIMENTO LUIDO 319,51 
SALDO ATUAL = 507.58302 

Valor da Cota 
30r1212015 	4,089654846 
31í0112011 	4,163029537 

Rentabilidade 
No mia 	 2,2944 

. 	No ano 	 2,2944 
Ullimoa 12 meeo 	22.6$2 

88 PREVID IMA-8 TI'- CNPJRB PREV1D IMA43 TP 
Data 	l'Iiatõrlco 	 Valor Valor lRPrej Comp. Valor lOF Quendad. cotas Valor cota 	Saido coisa 

30/12/2016 SALDO ANTERIOR 	7.915.775.31 	 1.999 377.140413 

31)01í2017 SALDO ATUAL 	 8.054.820.97 	 1.999.371.140413 	 1 999.377140413 

Resumo do mês 
SALDO ANIEF(IOR 7.918.77531 
APLICAÇÕES (4) 0,00 
RESGATES (.) 0.00 
RENDIMENTO BRUTO () 146.045.66 
IMPOSTO DE RENDA(-) 0,00 
IOF (, j 000 
RENDIMENTO UOUDO 	' 146.045,66 
SALDO ATUAL = 8.084,820.97 

Valor da Cota 
30112f20115 	3,960621112 
310112017 	4.033666869 

Rentabilidade 
No mis 	 1,6442 
140 ano 	 1.8442 
UtcmÓi 12 risses 	24.5354 

88 Pr*eld RF 1RF-11i111 	CPIPJBB PfV1D RF IRF-M1 
Daca 	Niita Valor VaIor1Irej Cou 	VaIQriO( 	0easd. sotas VaIorcota 	Saldo cola. 

30.t2/20 16 SALDO ANTER0R 3.317.062.63 	 l$57,i6.)30048 

. 	 •31.12O11 SALDO ATUAL 3358.7,92 	 1.567.3O6,3048 	 1 $87 306330046 

Resumo do mês 
SALDO ÃNTERIO4S i.3172 53 
APUACOES ('•) 0,00 
RESGATES () 000 
REP4*LNTO 8RIJIO -> 41.79429 
ILPOSTO DE RENDA 0 0,00 
Ot 1-1 0.00 
RE14)ILNTO LIO4.800 41.79429 

,SALOÓ ATUAL • 3.358396.92 

ValardiCota 
30/12.2016 	2.069706415 
3101/2017 	2.116035738 

Rentabilidade 
N0 mii 	 1.2600 
No ano 	 1.2606 
I.t6maa 12 mssss 	14,0727 

Tiãssçao eT*tuSdl corri woseso por: M501750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA.  

S.er.ço da Mert8dieflIo ao Conauno(. SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 980800729 5678 
Para deficieriLes SudiliYoa 0500 729 0068 

1d1 	 20.02/201714:13 



Banco do Rr-asit 
	

hnaapj.bb.com.br/aapjbouieVlbb?wkenSessao-1ddO7bbc2tkL  

A33R2O14OG&43210 
E-Xtffw conta co(Tente OV2O7 14:1401 

c. com  

43- 	E-UPQ DE PREMUM;A  

UL 	flL 
t-bwtórlco Dcutmto 	 Vihor R 	 Sto 

222016 	 SIdo 

C201207 e5241d 	 30CJO 

tti 30 WV C 	 C 

3IflV2Q17 	 SALDO 1.1r:1,13l 

oavAçÕi- 

TrsaçaQ Oetiadã orn tucto por JB501750 MARIA DE FATIMA IL?A 

Sarviçc ie At8ndlmnto ao Consirnkioc 	SAC 0800 729 0722 OLJvl13orIa BB OeOO 72 	47e 
Pwa d~MIGI audIvu 0800 729 0088 

o 

!dc 1 	 - 	 - 	20/0212017 14:14 



Banco do Brasil 
	

hups:llaapjbbcom.baBpjíhomeV2.bb?1okenSessao1dd07bbe2Od.. 

140964392)ll 

Consultas - Irwostimontos Fundos Montei 202217 14.1434 

Cliente  
A94rcI8 	 415D- 
Conta 	 9043-3 FUNDO P S M T FMPMT 
M8W.no raferéntía 	JANEJRO2017 

S PUBUCO CLASSCO - CNPJS PUBUCO CLASSICO  
Data 	lllat6rlc0 	 Valor Valor IRPraJ. Comp. VilerlOP 	Ó'izantldada cotas Valov cota 	Sa lda catas 

30122018 	~)ANTERIOR 	1.493,17 198,791597 

02.1:2017 	RESGAIE 	 1.493.131 198,791597 7.514432270 

A'aço 1011201G 	1.493,81 198.7915.97 

31012017 	SALDOATUAt. 	 0.00 

Roo do mès  
SALDO N11'ERIOR 	 1.493.17 
APLICAÇÕES(-) 	 0.00 
RESGATES -) 	 * 493,61 
RF NDWEWTO BRUTO () 	 0.64 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 000 
;OF w 	 coo 
RFNDPMENTO LIQUIDO 	 0,54 
SALDO ATUAL - 	 0.00 

Valor daCotu 
30/1217015 	7.511246400 - 
3110112017 	7.579365797 

Rentabilidade  
No m8i 	 0.9067 . 

No ano 	 0.9087 
ÚtllmOi 12 meses 	11,735a  

5 PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO  
Data 	HlatÕrIo 	 Vor 'Vaio, IRPrSJ. Comp. Valor IOF 	Cuantld449 ;a Valor Cota 	talUo cotas 

30112/2015 ' SALDO AN1ElÕR 	927,15 276,674999 

31.101/017 	$AW'QATUAL 	, 	933.91 275574500 276,614699 

Rosumo do mês 
SAIDO ANTERIOR 927,15 
APIICAÇÕES(.) 000 
RESGATES f} 0.00 
RE1IEPITO BRUTO (.) 676 
IIOSTO DE RENDA (-} 000 

c-* 0.00 
REWhNTO LiQUIDO 8.76 
SALDO ATUAL = 93391 

Vetor daC08a  
3GP12/2015 	3.3522582Y1 
31/0112017 	3.376689106 

Rontabilidado  
Norr,9s 	 0.7287 
No ano 	 0,7281 
Úllnnos 12 mese& 	9.5059 

Trantaç30 aicluada comautêese 90r. 48501760 MARIA DE PATIMA SILVA MOTA. 

Serviço c A1endinento Consumidor - SAC 0800 720 0722 	 Ou'dona 880890 729 5876 
Para deficientes audltJvo 0800 729 0066 

1 do 1 	 20.'021'2017 14:14 
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EXTRATO CONSOUDADO 	O 

Informações Gerais 

Titular:FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TEJUCLJOCA 
 FMPSMT 

Mês: JJaneixc,2017 	' 	 Data 

Detalhamento do Extrato 

REFERENCIA; 3 
< RESUMO DAS MOVIMENTACOES NO PERIODO > 

> APLICACOES FINANCEIRAS: FUNDOS DE INVESTIMENTOS 
AGENCIA 	119 CONTA 	48.814-8 - FUNDO DE PREVIDP.NCIA SOCIAL DO MUNICIPIO C 

BNB RPPS PREVIDENCIA. PI RENDA FIXA ................ 320.119,99 

> FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE ( % ) 
ADMINISTRADOR FIDUCIARIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S .A. 
CNPJ: 62318.40710001-19 
Endereco: Avenida Presidente Juscelino Kubitechek, 2041 e 2235 - Bloco A 
Bairro Vila Olímpia - CE? 04543-011 - Sao Paulo / 8? 

PRODUTO 	 - REND. MENSAL 	REM. ANUAL 	tILT. 12 MESE 

BNB RPPS PREVIDENiA FI RENDA FIXA 	1,7439 	1,7439 	 22,24* 

> )IOVIMENTACOES DM2 RP?S PREVIDENCIA FI- CNPJ: 08.266.26110001-60 
DIA RISTORICO 	 QUANT. COTAS 	VALOR COTA 	 VALOR EM R$ 

SALDO INICIAL 	 111.684,986 	2,817149 	- 	314.633,25 
SALDO FINAL 	 111.684,986 	2,866276 	 320.119,99 

	

APLICACOES NO MES 	RESGATES NO NES REND . BRUTO MENSAL 	1. R. FEDE? 

	

0,00 	 0,00 	 5.486,74 	 O, 

	

PERDAS A COMPENSAR 	IOF S/RE SGATES 	REMO. TRIBUTAVEL 

	

0,00 	 0.00 	 0,00 

RENDIMENTO PARA DECLARACAO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA 

SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 

• 	DISTRIBUIDOR - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - 07.237.37330001-20 

SÃO: Atraves da correepondancis física para.: AV. Dr.Silas Munguba, 5700 - Bloco 1 
Subsolo-Passara, Fortaleza-CE, OEP:60743-902, ou atravu.s de telefone: (085)3299-35 
fax: (085)3299-3849 ou e-mai1:fundos@nb.govbr. 

OUVIDORIA: Telefone.-0800-033-3033 / c-mail:ouvidoria@bnb.gov.br.  

ADMINISTRADOR: SANTANDER SECUR.ITIES SERVICES BRASIL DTVM $ . A. - CNPJ: 
62.318.40110001-19. 

SAC: Para rec1aiacoes, cance1asentos, sugestoes e informacoes gerais, o cotista 

podara entrar em contato todos os dias da semana, durante 24horas do dia, no te-
lefone: 0800-762-7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para 
contato sara: (+55) (11)3012-3336. 

OrJVIDORIA:Caso o cotista nso fique satisfeito coi a solucao apresentada, podara 
entrar em contato no teleione:0800-726-0322, apenas de sg'unda a sexta, das 9h 
as 18h, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondencia para 
o seguinte endereco: Rua Domingos Marchetti a. 77, Terreo B,,CEP: 02712-150. 

hltp://dOOlwwvO6/gerenciamenoNEE/Conteuda/eIt_cns_02.asp 	 03103/2017 



CAIXA CC'NOMICA FEDERAL 	1 A425 	i20 t 	AUTO ATENDIMENTO 	1 ZW031201 -:  

» NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO 	- 	 EXTRATO 
PAG: 001 

AG: 3281 - JUREMA, 
PEU0D0: 01012017 ATE; 28022017 
NOME: FMPSMT 

DA--'A MOVTO NR.00C MISTORICO 

OPER: 006 CONTA: 
CGC: 11.635.706/0001-46 

LIMITE FLUTUANTE GIM: 
LIMITE CHEQUE AZUL: 
VLR.BLQJUDICIAL 

VALOR 

59-7 

0,00   

AL DO 

SALDO EM 0110312017 R$ 	 3,OC 
Fi A3UDA 	F2 EXTRATO ANTERIOR E5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG 

o RETORNAR F4 ?OS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES Fã P*VANCA PAG F12 FINALIZAR 

. 



hups:/ísidni 

CA 	 Extrato Fundo de Investimento 
IX̀*  ação 

O 	 fCo&o 	p.,aç& 	Emis.sâo 
JE)REMA,CE 	 3281 	1 5184_ 	0232O17 

CNPJ 

 

	

do F,'do 	 rrpho das Ativ~ do Fv,do 
ÇJXAFIBRASILIMA-BTI] PU8L Rr L 	 1G.74055/0001-93 1 	 08/01(2010 

Rentabilidade do Funde 

No MôM 	No AnÕ(%) 	Nos Últimos 12 Meso('J) 	Cota em: 30/1212016 	Cota em 31i01:2017 
1. 2dj 	 I 310  

Adrninisfrddor, 

CNPJ da 
C-a Ecoimii Fe.ior 	 ÍSBS - Quadra 04 - Lotes 314 - ras[1I,,DF 	00,360.305/0001-04 

CiMiite 

PF/CNPJ 	 Co.-/i Ca,~to 	 'AsAr 	F&) 
FMPSMT 	 111.€35.70&0001-48 	006.00000059-7 	QV2017 	01/01 1 
.'ÚS) do P'1?? do 1ntido.' 

Resumo da Movimentaçã o 

O( IITI R$ OCv ao Cotas 
Anter 996.481.83C 445.426,589021 

.

Sack, 
Aplicações 0.00 0,000000 
Resgates 0.00 0.00Ó000 

er*mertto Bruto no Mós 18.360,93C 
IRRF 0,00 
IOF 0.00 
TaxadeSalde 0,00 
Saldo (iruto 1014.842,56C 445.426,S89021 

Resgate Bruto er'n TrrisIto 0.00 
V*Iof stqe.lcz A t'tr.L.;o Curib=c 1.';r,La; 

Movimeitaç.'io Detalhada 

DM--1 	HisMoC ,,1 VeJcrRS Oie i: C2.33 

n 

Dados de Tributação 	 Rondrnento Rase 	 !RRF 

	

O_aO 	 0,00 

inkrmaçóe ao Co~ 

Conzu:ie seu xtrAc de :L:!c3 xc1jwe.it peic Tnern'L Ba riking cATXA, de (orm 

pra;a e s'c.ra, e 	c::e-.9t' de C'J3 as 	 qw • 	serv:ças on-.re it.e 

F41 1 	 para 	ir 	 do ervio 	 do aeu 
peos Cor?o.os. 	e.'n de ct:r s.ar clespesJa coo 	prse e psqo' 

005 XtTdtOa, !,c)C'ê ÇO.t pati p.eServdçc do 

&1 Czisri, c.p.0 	i 2a 	 d* : 	'or'er,C.) e 11tre Ô2 
eu endereço do e-nfl. 

de 2 	 02103/2017 1154 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

TEJUÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



Docurnnto 	 Szkjo 

til 4c177z 

554 1 50iQ09. 1 t32 

554. 1 SO.OX0 12 

4.15(1000 Om 87D 

554. 115~ 00Q70 

ffi4 150 O870 

554 150.000.070 040 

554.  040 

€54 lOQ1O 040 

554.15000.010.040 

554 150300 010 040 

4 150000010040 

554.150,0%c.010 040 

5541%000-01000 

554 ?5000fl01O.0D 

554 1%LXi7.0100 

554.150 XJ0.010.0 

354150 XL01C.0 

011 010 061) 

564.150.000fl1 0,060 

554.130 00(1010 060 

554.150 Cft01Ô.0O0 

554.150 

554 130 cx11n11 593 

554.150.000.011 54 

554 150.000-011%4 

554.150000 ou . 

554 150,.011 £95 

554 131211.606 

&150.000.01 1 198 

554.150Ó11 81 

554.150 OX)flhl ' 

564.150000.011 88 

354.150 CEXI 106 Om  

354.130000,100 CO) 

€54130000 CCii 043 

554. 1 fo,cxx,o09 162 

554 153 C(X182 

€54.150.0O0,cc870 

554 150.CCOX8?O 

554 130 .670 

554.15ocO)011.693 

554 150O11 533 

554.150X0017.094 

554 150.CC1) 011 .l4 

554.150 CEXI 011 .e94 

354.130 000011 894 

55' 15CL()011.L 

554.150.C).011.694 

24150.000011694 

24 150.000011 595 

554.150 CO)011. 

384 150..O11.536 

42fl1,72C 

202,01 C 

9 g,4t c 

3.427.07C 

1 8603c 

6X17.IUC 

1 14c 

1477.92C 

134,40 C 

10320' C 

9610C 

2557,SSC 

14  

1.19 71.0 

18 715 47  

22.5%.09 C 

4 852 SOC 

1 S3 29 C 

38.783. 11 e 

713 '•4C 

290.43C 

4.21 SSC 

1 12 'IJC 

- 

•?721C 

70836C 

3 655.53 C 

20&1*C 

1217.85C 

1 22€3 

O 

206 14C 

1 I48 i2 C 

3ce,21  C 

928.24 O 

723,040 

'3983,14 

331 01 

15.30 O 

561554 O 

? 068.40 O 

l.19t.58C 

75 C 

1 14,88C 

554340 

5$'5 70 C 

,1787.127 C  

J.€97,30 C 

'1 15/,45C 

3.28 4 O 

354.082.07 C 

344 2e.3 O 

343 510.19C 
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1 Extrato conta corrente 

Cn 	- Conta ^ad  
ACnt 4150-5 
Conta çoncnte 	4)41.1 F-IJN()3 L* PfVlDEMLA SCCI 
Pwiouó do 

0152D 17 

Di Di 
Hnco 

311t201 7 Sko Antenor 

1 	7 • 

122017 • 	r1nD!c,nc:annI1 

1 2'DT7 Sn sfl€ 

12,105W 7 on i 

+ T7J%?mcn 	Ofl ir.4 

1 Z31 7 • 

1!0671 7 • Trnir 	n- 

1 2AX20i 7 • 	rtnnc 	rlific 

1617 • 	 litn 

1262017 + 	 uncea 

12117 • 

122D17 • Trnmf'ncia arn $ln 

i21tV2t17 • 

12J5/201 7 • Tmniçferrém4 :ii ,  hne 

12062O1 7 + 	1 -.IMICrúncla Ofl linf  

1 7:r 	7 • 	 n 

10V17 4 	ir4 neta o1Ihu 

16'T7 • 

 an lsn 

12'DC201 7 • 	rn - rc 	ri 

12t8I2Y17 • 	6n2r 

120.2017 • 	rtfer('nrnbntt 

120611017 • 	t 	- trtrntt 	11 

122017 •=i teNe 

120612017 • 	 n Isrrn 

1 26'20l 7 + 	 on 

12O2017 •1,-,~ertânew onUnc 

1062017 •o ri M:c- . a - 1rii 

17 • 

1 

	

'.10 17 4 	vanser,,j .n [iria 

1 2'20 17 

1 Z7Q17 

1 2i12017 • Tra , 	une 

1Z017 • 	nTar.'trêtiij •n tni, 

13V6201 7 • T.j'erEn 	ori fim,  

170 17 C 

t'70 17 •Trolleereitiria on fine 

1 6'2O1 7 • Tr4rsrrn:* ur br 

15j5'O1 7 + 	r w t.' 

1)5'17 + 	rtjrkao,'IÍr 

116117 • 

• 7, ~o r8nç.s 'n hn 

17 + Trt3 Oh 

16r6 .o 17 11 	 a, , 

1 65'?Çi1 7 4 7iiiiit8nis* t)fl hti 

1? + nn are Ini 

1&1 7 + 1 	t'rs 	W. Ilnc 

1 iit3t2O 1  7 • 	Irn 	n une 

• 

1€431201 7 • Tr 	h7raflcia on li.€ 

1 ~X 17 • 	-7r,ir 	,.r' 

1M617 •--amitilionCÁ2 nnijne 

1&0&2O1 

 

Trá  

A3361 '21 11 3 75--,  44901 3 
12Q7'2017 1151 09 

e2 	 I2107207 1147 
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1Od201 7 e T 	ncja &1)0101 1 .86 t 942 

1i1 7 554 150 (111011 897 2 	.53 C 

• 	nrna at I&n &100QQ11 898 03* C 

• 554.1500fl MO 3)7,77 O 

• 	ri Ime 5041500Oa108000 3 192.63C 

1t372O17 • 7rrCr 	on hrte 5541&1(1I11LU 56C 4031, 	C 

?11 7 • 	rnca on une 554. 150,000011 	1 154.12C 

21tJ17 T'st'rcncla ori iné 554.150J1I 897 46J7C 

2iOi7 • 	n uro 554.150000011.693 1.191.D 405.470,7$C 

• T 	turncsa ori Ln %41X03 1 EC C 

• 	une 554.150.00011Q 04.3 5.556 (3 301 e.59 O 

2&06f01 7 + -íramp~Cia det linn 554 i Soma009.w e,  4A2 CO) 295ZS5 	C 

1.200,777 270.000000 25 -W-659 C 

30t3T7 SALDO 

J7MSR1ACEFA11WS4LVAMOTA. 

rICi A 1j4'y(Brflo ao Con -p4 - SAC (D 770 0722 

 

oç-%~ 88 WW 729 5678 
ao C3 7290088 

te 2 	
1210712017 11:47 
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*1 Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
A336121137a304414 
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clienta 
Aa 
	 4150-6 

Conta 
	

9041-T FUNDO PSM r FMP3UT 
~ano teot&ia 
	JUNHO21 7 

8 PUBLICO S4.EMO- CHPJ$ PUBLiCO SUPREMO 
Data 	Nislónco 	 Valor Valor tRPr Co:np. Valor IOF QuanVde cot 	Valor cala 	Saido colas 

3105.2017 SALDO ANTERIOR 	300L750$3 	 87943861D 

20i 7 SALDO ATUAL 	 313210.44 	 874310 	 e7.438e10 

Reswno da 
SALDO ANTE RIOR 
APUCAÇOES (+) 
RESGATES (4 
RE.CIMEKTO BRUTO 1') 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF(-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO A11JAI. 

VolofdCot 
31051211*7 	3.49081486 
30.!ZJ17 	3,472508245 

- 
ROD 
0.00 
1,4.81 
0,00 

00 
1429,81 
311221044 

Re    - NomI's  
No ano 	 3,5871 

Itrnoe 12 massa 8,4378 

88 PREV)D RF $RF-M - CNPJBU PREW) RÇ IRF.M 
Das 	mistã~ 	 Valor VaIorIRPr, Conç. Valor 1OF Quantidao. ootas Valor cota 	Saldo cotas 

31 '.20i 7 SALDO ANTERIOR 	9452,60 	 121950,31344* 

XvDEd201 1 SALDO ATUAL 	 S.459. 	 M-373441 	 121 ..37344 1 

Resumo do m 
SALDO ANTERIOR 529.452,00 
APUCAÇÕSS(.) 0,00 
RESGATES(.) 
RENDUENTO BRUTO(.) 7.006.79 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0.00 
10F44 ROO 
RENDIMENTO UOUJDO 1.006,79 
SALDO ATUAl. • 536ÁW 59 

Valo: da Cota 
31l8J2017 	4,341543083 

499t48 

Ranlatandade 
Póo tnos 	 1,34 
Nu ano 	 8,0925 
Ot~ 12 mossa 16,5315 

88 PREVIO IMA48 1? CNPJB8 PD lMA-8 TP 
Das 	 Valo, Valor 1I1Pra Carnp. 

31105/2017 SALDO ANTERIOR 	8.916..0 

30-06/21117 SALDO ATUAL 	8629 299,79 

Resumo do m 
SALDO AWTER1OR 8.81S350,90 
APLICAÇÕES () 0.00 
RESGATES (-) 000 
RE.NCMEHTO BRUTO(*) 12.13.89 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 000 
RENDIMENTO LIQUIDO 12 943. 
SAI DO ATUAL = 8.879.2999 

da Cota  
31t20I7 	4,106444815 
30105)2017 	4.1725518% 

Valor IOF 	uanhIdadacotu Valorcota 	5.kla colas 

2118.C.083BB0 

2 118..0 	 2.110 

RsntataHds 
No arés 
No amo 	 5,3511 
U#moa 12 me. 	13,1206 

88 Prevld RF IRF-Mt - CNPJBB PREVIO RF U491  

0ta 	fttaalrlco ~ Valo, lRPrs. Coaç. Valo: IOF Quent~ cotas 	Valor cota 	Saldo colas 

31,05(2017 SALDO ANTERIOR 489,325,93 1.557.306,330048 

708)2017 APLICAÇÃO 270.0Z 121.643.31 	2.21596J9 	'1» 1* 17  

30Ç6/7017 SALDOATUAL 3 7 	71481 1.709.149,790677 	 l.709.149,7?7 

Resumo do mli 
SALDO ANTERIOR 34 	3,93 
APLICAÇÕES 1') 210 060.00 

RENCMEN'TO BR*JTO 30350.06 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

de -2  - 1210712017 1147 
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REMfMEHTa liQUIDO 	 3O.8 
SAWO ATUAL 	 3 79.714,81 

ordCata 
31/05/2017 	2,1962% 
3o8701 7 	221 13Elc 

RentablNddo  
No més 	 0861 	 - 
No iro 	 e, Im 
ú~ 72mvie. 13,167 

Tra~ eUa4a wm t&xs..o por JC175O MARIA C F4/flMA SILVA 

Setvço de A*nrW ao Csri -MC CO 729 O 	 OU~ OaO M 5678 
Pa , - -- r -  q~ OeOQ ? 

12107/2017 11:47 
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. Extrato conta CO(TI1tt? 

Cliente - Conta t& 
A4Tnø 4150-5 
C4rTta ciuwlc 	.%iJ F1JPtX U  PQEW*McIA 5*XÀ 
Pjoóc, ou 

0&20' 

çamens 	- 
IX IX 

TçwHi1 	bnc* 

31 t520 17 39 W50 Art. 

,hqit C-;Tl81Jo 

13t€2017 • 	nfri. mi hfls) 

I3.'3'2IJ17 • 	TfltIl*nl4 Gil IItc 

1 32017 1 'v*fu'êrw 	mi ív 

'0G7017 ID tmn.rttr0i.puruy 

136/2017 + 	r 

2/0620 17 • 	 un iir,6 

23.12017 • 	Ira  

23tE.D1 7 $ Tr 	tØI4kJ Ofl Ini1 

2200201 7 • 	Tnei;1's ãi IPlá 

23IXi20 7 . 	agrr.rfu 	'(* 

2&2017 • 

2i201 7 • 

• 	*¼scs 'vt g 

2a'2 	7 • T'-rø 	, 

25JZl1 7 • 	 mi  ew 

220i 7 ''rni1tflinc4 

. 	• 	ipi oe. Une 

26t31 7 + 	 911 fie 

26952u 17 • T&'*nj n Une 

26os1 7 + T 4 nri fr 

2a)17 • Trnkteni.ø onIInc 

706201 7 4 UO Truini4.1let1 	IV 

25K.0.'0 17 • 1D 7rn0 fltt Uçiorv 

2i.201 7 + Ta ,  tX.7E0 t*lrÕfluuu 

280&201 7 • r.r nIX/FEO t1c1rC41c0 

AM612-11 WW~90 15 
12O7.2017 11.?.2 

c'.wnrno 

602 531 

564.MOMOMD41 

554. 12000,011 .108 

54.1.031 .027 001 

01301 

871.640 000.cO6.029 

55. 155.G)3.009,04 1 

sw .000 116007 

554 150.J0 109 

51I0 CIX) 106315 

554 150 am 009 041 

551 72000.119!34 

55&1501U) 112.000 

554 155.CIX).112 000 

554.150.000 112. 

564 155000.112000 

554 1 Só. CXD 112.060 

554.150.000.112.060 

554.155000.112060 

564.155.000.009.041 

e2,801 

51002 

551,791.200.021.475 

851.791.2000214715 

V*1OR$ 

909 D 

,520,24 C 

241,09 D 

a.va o 

827,970 

11800 

32.36 o 

-.190 

1 ICO,41 O 

3O622 O 

2I1.'D 

3 QW.OD o 

10 $$, 52 O 

877.020 

16.771.010 

11.314.78 O 

8061,31 D 

7.47.74 O 

2.730.550 

5442.00C 

442,000 

tKI O 

Salio 

io4-9a c 

998 O 

1 1C 

I18C 

2i1 7 	 89 ' ' A4min $'e'vi 	 ' 	 2.00 

3ct/201 7 	 SÃ L 00 	 - c C 

- J01 750 UÃRIA IX lATMA &1WA MOTA 

*ndei, ao Co7rubu1O EAC 0830 r29 0 	 OIMI1bf* 88 0JJ 729 5678 
Pafa dec.le1ci. audt"fs 0600 7290065 

1210712017 11:48 
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Consutts - lnvestWnoflós Fundos - Mensal 

Coa 	 43-3 FUNDO P  S M 1 FMPSMT 
rettx 	JUNHO2017 

5 PUBUCO SWREMO - CP1PJS PIJBUCO SUPREMO  
Data 	Hico Var V3kr IRPr.J. Comp. 	Vabr 101' 

31207 SAUX) ANTER1C 128,48 

28kI2017 	RESGJvTt 16,82 

AcsçaO 31/12/2013 1622 

LC.fZ117 	SALDO ATUAL 112,77 

ALDD ANTERIOF 128,48 
APtJCÀÕES (4J 0.00 
RESGATES (-) 18,82 
RJ4D1MENT0 8R)TO (i' 0,81 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,(X) 
IO 	(.) OCO 
RENDIMENTO LQIJIDO 0,61 
SALIX) ATUAL = 112,27 

Vkrda Cota  
1.UE"1 7 	3,461 4& 

U6/201 7 	3,412506245 

Ref1tabl2dacie  
No rrc 	 0.4763 
No ano 	 3.5871 
Uftroa12mva 	44378 

A336111 37830441 
12.O7d2C17 11:41 

	

Quwtlddi colas 	V.Iot cot* Saldo co1 
37,176331 

	

4164i948 	3447c411e9 	32,330383 

4.8448 

	

32,33038.3 	 32,33038? 

Tracào etd4a cim a&» 	pçr. JB017J MARA DE FAT1MA SILVA MOTA. 

Serviço dc Arwitrito aç Cori&znkkt - SAC CC*3 7230722 	 Ceria 88 C1l30 779 578 
Pura defKx~ autvts MO 729 O8 

1 de 1 	 12107/2017 1149 
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EXTRATO CONSOLIDADO 	O 

Informações Gerais 

Titular, FUNDO DE PREVIDENC1A SOCIAL DO MUNICIPIO DE TEJUCUOCA 

Mis: J)unhofzoll 	v] 	 Data 

Detalhamento do Extrato 

REFERENCIA: 
<RESUMO DAS MOVIMENTACOES NO PERIODO> 

> APLICACOES FINANCEIRAS: FUNDOS DE INVESTIXENTOS 

	

AGENCIA: 119 CONTA 	48.814-8 - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO C 
8NB RPPS PREVIDENCIA VI RENDA FIXA ................ 	 332.637,09 

> FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE ( % 
ADMINISTRADOR FIDUCIARIO: S.ANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 
cNPJ: 62.318.40710001-19 
Endereco: Avenida Presidente Juacolino Kubitachek, 2041 e 2235 - Bloco A 
Bairro Vila O1iia - CEP 04543-011 - Sao Paulo / SP 

PRODUTO 	 REND. MENSAL 	REND. ANUAL 	OLT. 12 MESE 

BNBP.PPS PREVIDENCIA VI RENDA FIXA 	0,2697 	57222 	 13,253 

> NOVIMENTACOES 0MB RPPS PREVIDENCIA VI- CNPJ: 08.266.26110001-60 
DIA HISTORICO 	 QUANT. COTAS 	VALOR COTA 	 VALOR EM R$ 

SALDO INICIAL 	 111.684,986 	2,97040 	 331.742,38 
SALDO FINAL 	 111.684,986 	2,978351 	 332.637,09 

	

APLICACOES NO ICES 	RESGATES NO MES REND . BRUTO ISAL 	 1, R. FEDE? 

	

0,00 	 0,00 	 894,71 	 0, 

	

PERDAS A CC4PKNSAR 	10V 3/RESGATES 	R. TRIBUTÀVEL 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

RENDIMENTO PARA DECLAR&CAO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA 

DISTRIBUIDOR - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - 07.237373.10001-20 

SAC: Atraves de correspondencia fisic.a para: AV. Dr.Silaa Itunguba, 5700 - Bloco E 
Subsolo-Passara, Fortalea-E, cEP:60743-902, ou atravu da telefone: (085)3299-35 
fax: (085)3299-3849 ou s-xnai1:fundosbnb,gov.br. 

OUVIDORIA: Telefon.:0800-033-3033 / e-i1:ouvid.oriabnb.gov.br. 

ADMINISTRADOR: SAN'1ANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVII S.A.  - CNPJ: 
62.318.40110001-19. 

SAC: Para reclainacoea, cancelamentos, sugestoes e irifoxw4acoes gerais, o cotista 
podera entrar em contato todos os dias da s'-a, durante 24horaa do dia, no te-
lefone: 0800-762-7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para 
contato sera: (+55) (11)3012-3336. 

OUVIDORIA:Caso o cotista nao fique satisfeito com a solucao apresentada, podara 
entrar em contato no tel.Zon.:0$00-726-0322, apenas de segunda a sexta, das 9h 
as 18h, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar corresponderÀCia para 
o seguinte endereco: Rua Domingos Marchetti o. 77, Terreo B,,CEP: 02712-150. 

hiip:/,'dOOlwwv06/gemncíarnentoNEE/Conteudolext ms -02.asp 	 14/07/2017 
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CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para okn piam wtkaçio 

coe Ag1r?ca 	 CÕ, 	Op.eaç4o 	in1ss4o 
.JUFM,8 CE 	 3281 	1 	5184 	1 	1710112017 

iFundo 	 ICNPJ rk,Ftnido 	 dia A/A'kados doF*t,c*, 

	

A1XA R BRASIL 1~TP F LP 	 1 10.740.588/0001-93 	- 1 	08(03(2010 

RentabàcM db Fun 

No Ms(%) 	No Anu4%) 	Nos útbi,os 12 Mu..s(%J 	Co4a amt 31ii2011 	Cota em 30/0&2017 
0.1498 	 5,3566 	11 	13.1746 	1L 	2.363457 	II 	2.356982 

T'T1 

kNPJ deAdirüfra' 1 
Econwiica Fedemi 	 0~ 04- Lou 3/4 - Braslba(DF 	1 00360.305/0001-04  1 

IVome 	 kPFANPJ 	 1c~ Cormn. 	Mds/Arc 	. 1 
11.635J0&0001-46 1 006.00000059-7 1 0512017  1 01101 

Resiam, ch Uov*nibção 

HIs*ko Va' em R$ Ql. di Caos 
Saldo AMaiIc 1.048.292,33C 445.4.58S021 
ApcaçÕos 0,00 0000000 
Re5go6 0,00 0,000000 
Rdõmib Blub ru Ms 1.570,IIC 
IFW 0,00 
IOF 0,00 
TaM do Salda 0.00 
Saldo Bnilo 1.049.882,44C 445.426,589021 
Resgala Bnib amTr1b* 0,00 
() Valor $UJt4  á $rltutBç5o, conftw= legislação em vigor 

MoWrn.,Iaçao Dudattiedi 
Data 	HS1&1CO 	 Ylor R$ 	 Qtdi da Cc4ma 

1 de2 	 1710712017 17:16 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TE3U UOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

, 4, 

	

	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Rumo ás 3 décadc5 

GOVERNO MUNICIPAL 
Inovando com o Trabalho 

PORTARIA No 1212011 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Senhora ANTONIA HELO1DE ESTEVAM 

RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 

51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de n 2  01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

RESOLVE, 

Art. 12 NOMEAR: FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO, IRACILDA BERNARDO COELHO E ELIANA PEREIRA DOS 
SANTOS, para sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, competindo-lhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento 
e julgamento. 

Art. 22  A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica Investido na Função de pregoeira, a equipe de 
Apoio será composta pelos membros da Comissão de Licitação.. 

Art.3 2  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaç ão. 

Registra - se, 

Publica-se, 

Cumpra-se 

Tejuçuoca-CE.,02 de Janeiro de 2017 

- <_ 	
1 	 "rI-1 

1 

5  , . v~-t ~~A ?t 	 rígues 

Prefeita Municipal 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro - Tejuçuoca-Ce - CEP: 62.610-000 - Fone/Fax: (85) 3323-1156 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n1° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



-1 - 
TEJUÇUOCA À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - centro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
cNpJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

DECL.ARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro de 2017 (2310112017 a 

3010612017), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 30 de junho de 2017. 

Tesourelr( 

NOM$laria de Fátima Silva Mota 

MAT.: 0004 

Ordenador de Despesa: 

AS NOFca 	Castro Sales 

MAT.: 0006 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
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C 

NO 03113 - TCM/CE 	
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

MODELO 11 

Município: TEJUÇUOCA 	 Exercício: 2017 	 Período: 23/01/2017 a 30/06/2017 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

	

ENTIDADE BENEFICIADA 	 - VALOR EMPENHADO (R$) 

- 	

VALOR PAGO ( 

Responsável pelo preenchimento: 
	

Cargo: Contador 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 	
Assinatura: 

Contador: 	1r / 
	

Ordenador de Despesa: 

ASS: 	/f/ /J / 
NOME:F7' A toni 	cJascimento  Neto 

MAT.: O 648/O 5 R(C/CE) 

NOME: Maria de Fátima Silva Mota 

MAT.: 0004 

ASS: 

NOME: Fca. 
Gl#ane 

 Castro Sales 

MAT.: 0006 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



	

TEJUCUOCA 
	

OX  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
	o 

	

UM NOVO CAMINHO. 
	 iccf 

UMA NOVA HISTÓRIA 

LEI N 2  013/2016 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 

"FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TE.JUÇUOCA/CE 
PARA A GESTÃO 2017/2020". 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. J0 - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus Arts. 29.VLb; 37.X1 e XV; e 

39, 4°, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes políticos do Município de 

TEJUÇUOCA/CE, para a gestão 2017/2020: 

- Prefeito Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de RS 15.000,00 (QUINZE MIL 

REAIS). 

II - Vice-Prefeito Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 10.000,00 (DEZ 

MIL REAIS). 

III - Secretário Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de RS 5.000,00 (CINCO 

MIL REAIS). 

Parágrafo Único - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei nos termos do art. 

39, § 4° da Constituição Federal, será pago em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação, ou outra espécie de 

remuneração. 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro - Tejuçuoca-Ce - CEP: 62.610-000 - Fone/Fax: (85) 3323-1156 

E-Mail: gabinete@tejucuoca.ce.gov.br  - www.tejucuoca.ce.gov.br  



TEJUÇUOCA 
O 4p4 

o-  
Ir 

° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

untcef 
UM NOVO CAMINHO. 
UMA NOVA HISTÓRIA 

* ^ * * 

Art. 2° - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito somente serão pagos 

em (lata igual ou posterior do pagamento mensal de todos os servidores públicos e agentes 

políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder Executivo Municipal incorrer em crime de 

responsabilidade tipificado nos termos da lei penal. 

Art. 3° - As despesas decorrentes de execução da presente lei, ocorrerão por conta das verbas 

próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2017. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 30 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO tALMAR MOTA BERNARDO 

refeito Municipal 
CPF: 740.828,763-91 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro - Tejuçuoca-Ce - CEP: 62.610-000 - Fone/Fax: (85) 3323-1156 

E-Mail: gabinete@tejucuoca.ce.gov.br  - www.tejucuoca.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TE3UÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(23/01/2017 a 30/06/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 



FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balancete da Receita - Consolidado 	 Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

Classificação Título da Receita Orçamentária Previsão Anulação em Arrecadação em Anulação até Arrecadação até Diferença para 
Orçamentária Orçamentária Orçamentária Junho Junho Junho Junho 

1000.00.00.0000 Receitas Correntes 1.060.000,00 0,00 333.347,00 0,00 2.684.838,09 1.624.838,09 (+) 

1200.00.00.0000 Receitas de Contribuições 1.050.000,00 0,00 279.112,60 0,00 1.801.935,04 751.935,04 (-f) 

1210.00.00.0000 Contribuições Sociais 1.050.000,00 0,00 279.112,60 0,00 1.801.935,04 751.935,04 (+) 

1210.29.00.0000 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do SeR 1.050.000,00 0,00 279.112,60 0,00 1.801.935,04 751.935,04 (+) 

1210.29.01.0000 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime 500.000,00 0,00 250.600,15 0,00 1.185.770,70 685.770,70 (+) 

1210.29.07.0000 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 550.000,00 0,00 28.512,45 0,00 616.164,34 66.164,34 (+) 

1300.00.00.0000 Receita Patrimonial 0,00 0,00 54.234,40 0,00 882.903,05 882.903,05 (+) 

1320.00.00.0000 Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 54.234,40 0,00 882.903,05 882.903,05 (+) 

1328.00.00.0000 Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Prev 0,00 0,00 54.234,40 0,00 882.903,05 882.903,05 (+) 

1328.10.00.0000 Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Prev 0,00 0,00 54.234,40 0,00 882.903,05 882.903,05 (+) 

1900.00.00.0000 Outras Receitas Correntes 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 (-) 

1920.00.00.0000 Indenizações e Restituições 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 (-) 

1922.00.00.0000 Restituições 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 (-) 

1922.10.01.0000 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regi 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 (-) 

7000.00.00.0000 Receitas Correntes intra-orçamentária 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 (-) 

7200.00.00.0000 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 (-) 

7210.00.00.0000 Contribuições Sociais intra-orçamentária 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 (-) 

7210.29.00.0000 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do SeR 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 (-) 

7210.29.01.0000 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime 650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650.000,00 (-) 

9000.00.00.0000 Deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

9900.00.00.0000 Outras deduções 0,00 0,00 0,00 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

9910.00.00.0000 Outras Deduções de Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

991 3.00.00.0000 Outras Deduções de Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

991 3.28.00.0000 Outras Deduções de Remuneração dos Investimentos do RE 0,00 0,00 0,00 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

991 3.28.10.0000 Outras Deduções de Remuneração dos Investimentos do R€ 0,00 0,00 0,00 0,00 -156.929,86 156.929,86 (-) 

Totais Orçamentários: 1.710.000,00 0,00 333.347,00 0,00 2.527.908,23 

Classificação Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em Dedução até 
Extra Junho Junho 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 	 7 0,00 1.339,88 0,00 6.941,16 

100060000 ISS 	 11/ 0,00 151,19 0,00 502,19 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balancete da Receita - Consolidado 
	

Período: 01/01/2017 a 30/06/2017 

Classificação 	 Título da Receita Extra 	 Dedução em 	 Dedução até 
Extra 	- 	 Junho 	 Junho 

100070000 IRRF 0,00 913,66 0,00 8.534,86 

100000055 EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - BB 0,00 10.610,96 0,00 56.472,38 

100000057 EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL- CEF 000 627,97 0,00 3.824,55 

100000065 CONTRIBUIÇÃO SINDSET 0,00 301,76 0,00 1.556,45 

100000063 CONTRIBUIÇÃO SINDSAÚDE 0,00 23,42 0,00 140,52 

100000059 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL 0,00 0,00 0,00 1.679,40 

100000042 M &ASEGURO 0,00 302,00 0,00 302,00 

Totais Extra Orçamentários: 0,00 14.270,84 0,00 79.953,51 

Total Geral: 
	

0,00 	347.617,84 	 0,00 	2.607.861,74 

MUNICÍPI9 'CONSULTORIA 

Contalor CRC325/0-8 
/ 	 L  

6: 
MARIA DE FÁTIMA SILVA MOTA 

Tesoureira 

/1 	7 
FRANCISCAGLELNECASTRO SALES 

Presidente 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balancete da Despesa - Consolidado 	 Período: 0110112017 a 3010612017 

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo 	Despesa Liquidada 	Despesa Paga 	Despesa 
Despesa Lan 	Ore. 	 SuDIe. 	Es./Extr Cancel. 	em Junho até 	Dotação 	em Junho até 	em Junho até 	a Paaar 

8 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

11.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

09.122.0061.2.095.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

31900100 1 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.705,58 468.060,56 531.939,44 44.705,58 468.060,56 44.705,58 468.060,56 0,00 

31900300 2 20.000,00 0,00 35.000,00 0,00 0,00 8.270,82 42.314,97 12.685,03 8.270,82 42.314,97 8.270,82 42.314,97 0,00 

31900400 3 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31900800 24 0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 50.495,88 50.495,88 69.504,12 50.495,88 50.495,88 50.495,88 50.495,88 0,00 

31901100 4 650.000,00 205.000,00 0,00 0,00 0,00 10.311,00 58.344,52 386.655,48 10.311,00 58.344,52 10.311,00 58.344,52 0,00 

31901300 5 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 6 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 7 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 8 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 9 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

32902100 10 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 11 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 12 241.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 216.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900800 25 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 13 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 380,00 9.620,00 0,00 380,00 0,00 380,00 0,00 

33903000 14 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.150,44 6.849,56 0,00 5.150,44 0,00 5.150,44 0,00 

33903600 15 45.000,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 5.481,60 45.848,40 14.151,60 5.481,60 45.406,40 5.481,60 45.406,40 442,00 

33903900 16 150.000.00 0.00 0,00 0,00 0.00 9.000,00 58.516,00 91.484,00 9.544,07 56.575,06 9.544,07 56.575,06 1.940,94 

33904700 17 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 18 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 19 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92,94 4.907,06 0,00 92,94 0,00 92,94 0,00 
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100000055 EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - BB 

100000057 EMPRÉSTIMO CONSIGNÁVEL - CEF 

100000065 CONTRIBUIÇÃO SINDSET 

100060000 ISS 

100070000 IRRF 

Total Extra Orçamentário: 

0,00 8.959,18 46.327,59 

0,00 627,97 2.671,34 

0,00 241,09 1.254,69 

0,00 34,19 136,75 

0,00 0,00 450,00 

0,00 9.862,43 50.840,37 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Balancete da Despesa - Consolidado 
	

Período: 01/0112017 a 30106/2017 

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa 
Despesa Lan Orc. SuDIe. Esri/Extr Cancel. em Junho até Dotação em Junho até em Junho até a Panar 

33909800 21 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 5.000,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 22 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 5.000,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 23 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 	 0,00 5.000,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 2.210.000,00 230.000,00 50.000,00 180.000,00 0,00 128.264,88 	729.203,71 1.480.796,29 128.808,95 	726.820,77 128.808,95 726.820,77 2.382,94 

Total da U. 0.: 2.210.000,00 230.000,00 50.000,00 180.000,00 0,00 128.264,88 	729.203,71 1.480.796,29 128.808,95 	726.820,77 128.808,95 726.820,77 2.382,94 

Total da U. G.: 2.210.000,00 230.000,00 50.000,00 180.000,00 0,00 128.264,88 	729.203,71 1.480.796,29 128.808,95 	726.820,77 128.808,95 726.820,77 2.382,94 

Total Orç.: 	 2.210.000,00 	230.000,00 	50.000,00 	180.000,00 	 0,00 	128.264,88 	729.203,71 	1.480.796,29 	128.808,95 	726.820,77 	128.808,95 	726.820,77 	2.382,94 

	

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 	 -. 

Conta 	 Título da Conta Extra Orçamentária 	 Anulação até 	Pagamentos em 	Pagamentos até 
Extra 	 Junho 	 Junho 	 Junho 

MUNICFIOS NSULTORIA 
	

MARIA DE FÁTIMA SILVA MOTA 
	

FRANtSCkGLIAN CAS RO SALES 

C4itador CC325/O-8 
	

Tesoureira 
	

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TE.JUCuOCÁ 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de 

TEJUÇUOCA/CE no exercício financeiro de 2017 (2310112017 a 

3010612017), não promoveu alterações das normas que regulam a gestão 

do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Contador: 

ASS: íi 
NOME: Fco./14o do Nascimento Neto 

MAT.: O748/O5 
(C/CE) 

Em, 30 de junho de 2017. 

TesoeíJ 

AS 

 de Fátima Silva Mota 

MAT.: 0004 

Ordenador de Despesa: 

Fca. leician 	stro Sales 

MAT.: 00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
CGC. 23.489.83410001.08 - CGF. 015.920.291-5 

- 

Institui o Reçpnict Próprio de Previwncz 
Social do Município do TEJUÇUOCA e d 
outras provid)riclas, 

A Cniara de Tejuçuoca, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu promulgo a seguinte 1.oI: 

TiTULO ÚNCO 
Do R&gimo Prôpno do Providência Social do Murticiplo de TEJUÇUGCA 

CAPITULO 1 
Das Disposiçóes Pruíiniinarus o dos Objetivos 

q 

	

1 ,1  Pica iflSlitUIdO, fios termos desta Lei, o Regime Prcpn:r de 	 Secal 
Murcoo de TEJUÇUOCA - FPPS 	que tra: 	a: . 	Constituição 

Eec! 

RPPS visa dar cobertura aos rscos a que estão SujCítOS Os b eficrtos e 

	

compreenie um conjunto de benefícios que atendam os 	juíntes -das 

eus de suststrcia nos evenos de nvaie doença, acente em 
erviçc, da 	vançad, recusio e morte. e 

Ar. 3 São f!iaaos ao RPPS, na quaidade de bn&cártos. OS 5e9LP3003 

eniens 

 

definidos nos arts 6 e 8. 

rt 41 Pormanece íiiado ao RPPS. na qudade ao seguraao, o se;vidor titular de 
cargo efetivo ccc estiver 

- cedido 	ou ntidoce az adninstraço ct: 	diseta de outro ante 
:raiivo, com ou sem õnus para o Munictpio. 
- quanio afaodo ou I:conc!ado, cserado o ospcsto no ar: I. 

durante o arasameno do cargo efetivo Para o exercico oe mandatc eietivo. e 
IV - cuene o afstarnentc do pois por ceso C ,,j i icenci3.mento com remune'Çao 

Parrafo unco. O eyurido exeicer:e de mundato Ge- verdtOr ;ce ocupo o cargo 

efetivo e exerçu, cocnitntrnere. o rnanrJao ;ia-e ;o RPPS, pelo cargo 
eeUvo. e ao Reune Geral de Previci ência Sociat - ROPS, :oo mwidato eetivo. 

Rt, 	 -Csr - Tçi.C- CV- 	Yr-) - 	 • L:. ::- '5 

E .•.'.. 	 :4' . 	 1 

4 "vir 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
CGC 23.489.83410001-08—CGF. 06.920.291-5 

Art. 51  O 4civicV eftvo íqusitado da União, de Estado. do Cistritc' Fede:Iou d 
outro Murctpo peirnanece fiItado ao regiyne plevídenciáriu de cngern. 

Seção  
Dos Segurados 

Art '3° São s6ouradcs do RP?S 
- o s&vider Público :itulr de cargo efeto dos órgãos tios Poderes Executivo o 

Lisiat,v. i:as 3tiirqu1., inclusive as de regime escc. e fund3çoes prn.c3s: 

• os aposentados nos cargos citados neste arugo. 
Fico excluido do disposlc no caout o scpiidor ocupante, exc'.;sivar.entc. dc 

carjo em corèsso declarado em je; de l wra riomação e CXOnCMÇãCJ. brri Corno 
c.e outro caros tmporrio cu en1preg3 público, ainda que apcnu 

2 3  Na flipo:se do acnuIoço remunerado, o servidor rner:ionodo neste artigo 
seri eçjur.ado obriaónc em roaçto a cada um dos cargos ccupaks 
' 3 O seuracc pos tudt que 'em a extrcer mandato ttetio !e;cerz;l, estacuai, 
c:strto ou murLc:pni f:ia-se ao RGPS 

At. 7"A perda da cor;dtç.o de segurado do RPPS oçrrera nas nipese de mono, 
exenefaço eu demissão. 

Seção 11 
Dos Dependentes  

A S' Sao oeníiiiRcs ao RPPS, 11.3 condição de depençn do segurado 
u companhciu. o :o;npnheio, e o filho 	n:ncipdo. 416 quakuer 

or:diç, inncr de c'eco:o .unos ou ij'i(JJdo: 
os pais; e 
- o irmão não einncIpado, de qualquer condição, menor de vinte e kin. ancs ou 

invâUdø. 

iA dpenun?ia ecarimlca ias pessoas nuicadas nc iflCiSO 1 é ieswn:oa e C2US 

.Jemns d'e seí cornpovada 

§ ' A exstnia oo dCnder.te ifldiCjd cru qualquer dos tnc:sos cic uçc 
exclui do direta ao L'neficio os indicados nos Incisos subseqontes. 

3 Consiue:a-se .comparhclro ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
rvantenhZ2 unio es13vel com o seguiado ou Segurada 

- 	.-=- 	---r--.. - 
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§ 4? Co sUera-e unio estvel aquei- venfcaaa entre o homem e a munor como 
ridarie Íarn(lir, quanco forem oIt&ros, separadas judcamnte. ditorcados 

vuvcs, eu tenham prole em comum, cnquano no se sep a rarem. 

Ari 9 0  Equiparam -se aos frlhos, r , -=c_ condições Co íriC isc i ao ar: VI . rncda:te 
deciaaço erta .do segurado e desde que corrprovda a lepnderiia 
enÕmic o enteada e o menor qut esteja sob sua tuLia e ro oossua bet 

suficerras p3Ía o prápio urterto é educação. 

Pirác irálilú únc, O menor sob tutela somente P c~delá st eq 	arac aos f1hos do 
cgurao med ante 3present3ço de termo de tutela. 

A't. 10—A perfla da quai:dacu ue apendcn:e ocorrera, 
$ - 

 
Para os cÔnjues, p€ftr SCPr3Ço judcraI ou dvÕrcia se.r dm;cito a percpçc de 

trrientOS. pela anJtaça do cosanunto pelo ábto ou por sentença judiClil 
trnstda em ujtdO. 

- Para a cornpanneira ou comi) .rnrt iro ,  pela cessaÇc da unQ est'ie1 com o 
seurauo ou seurca cn,u3nt no le for garamda a pestaço oe airnlentos 
III - para c filho e o rrnc de qafquer cc:idçao, ao alirtg.re;n a maior i dade çrvt$, 

s;vo se ín\áLkios. ou --c-!a cmancIpaç, ainda que rvárdo, exceto, neste caso, se 

emanc;p3ÇO for decorrente C clçio de grau 	tinic em curso oe rsn 
superior, e 

OS dt:ftí'tt. 5  eni geral: 
a) Pelo rntrrrnoflo: 
b Pala o ssaço ca mnvalCeZ 

Pelo laecmento. 

Seçã o 111 
Das Inscrições 

Ar:. 11. A 	cco cc soguraco é automática a ocorre çu30-, 'J3 da nvestiurJ no 

cargo. 

§ 1U incumbe ao segurado a inscriç ã o do seus dependentes, que poaero promové-  

a se ee fulecer sem t - ia efetvao 

2 A tnscriço de depeneento iuvCiICo requer sempre ,  i COIT'PrCVOÇO cesta 

COndIÇãa por lnspeço rnecica. 

infounaçóes referentes aos dependentes de'.cr 	se: 	 ProvadaS  

: 

,u 	 Ti 45,J - C'sz - T,j. •Cu - CE. 2 cca 	rvü 	(5 r:v 	 / 
4r,aa 	 ,_cú3y3IO Cfl t 	
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§ 40  A- Perda da condição do segurado implica o uc 	to crtc!ar1an(o- 
'nco de seus aependentcs. 

CAPITULO III 
Do Custeio 

;-L 2, 	cíaao, no mb:to ca Scretana de A:fli;s:raço. ú 	., do 
Prvidncia Soc:al uci Município de TEJUÇUOCA- FP5M1, e ccmo CO: o an. 
d Lei 	4.320. de 17 de março de 194, para garari o piano de 
PPS, cb!eras os critéris est bekcidcs nessa Lei  

1 3. Sz)u ces co pino oe CtJSCO co RPPS às seguintes recas 
con1nhu;o prevtdenciána do Munlcfp,o, 

prcvde ciria dos segurados ai's: 
- ccntnt>uíço prcvdcnciao dos segurados apcsen!cs o aos pensior.sas; 	- 

iv - dmçôes, sut?ver.çes e 1e3arjos, 
V - 	cita 	decorrente 	de apcaçÕes financeiãs e e;e.ias paflfliOfl2aiS 	 - 	- 

- valcres receL'idos a lRulo de comprsaçaQ finance 	. e 	rzo do § 
201 da Ccrstttuço Feder31 1  e 
Vil —:.ra5 cotaçôe 	prvitis n 	rçamkm10 municIpal 

1 9  Constiwerr 	arn::m 1cntc do 	je csuo ia RPPS -s cotu 
paViOerc;áfi3 	prev.sts 	nos 	n:os 1, 	e III x.CíCz-r'es 	Sobrcc abono 
s{a'io-mternuado, 	utlio-doe.iça, 	uilio-recuso 	e 	o 	valore5 	gc 	- 

-rad 	pelo 	.i vinculo furcono: corn o Município, um 	o ue uociso 	:1 
Ci acmntrat-13 
§r As 	iS de qu e 	 ta 	es1u artJo sorncn!e psderc 	se r 	1i1f 	:is 	fl-i 

rnnio do benefías 	 do RPPS e da tx 	'im ;s: 

s1inad 	a rnanutençc desse Regime. 
§31 O va:or 	nua da taxa de aJóm# iníst ,aç ãi c:- 	encona na 	rjr!; a-rr 

de 2% 	ois per cenc) do v013f ci cia rernuneraço, prove:1tcse percuS 
os Segurados e bnulicircs do RPPS no exercico financeiro snterio. 

5 4 	Os 'ecursos de FPSMT seo deositcs 12(1 coma disnra ca CO'I 	co 
Tesouro 1.iuiucipI. 	 -. - -. 
2 5G As 32ICOÇÕE5 fi 	icciras dc 	cursu 	riiencsidcs neste a::i-o aterCr1i) 	5 
eSCiUÇÕeS do Conseiho Mo otrc Nacional 

Ari 	14. As ccnrbu:ços pvidcncmáris de qu 	tra:n os irc:su 	Ii dc a 
SC 	Ja 1351/. 	1reze virula cín cÜe ri! a e ur. 	por cento) e 1 1O 	;onze 
cno), 	rop2c 1 .-Jmente. 	ncien-:'s 	-cbr 	a 	totalidade 	aa 	rernuneraço 	co 

n 

,:I 	- • 
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Entend--:se corno rinuneraço de c.ontriuíço. o v.cr cz t;tu 
JOrzr.enQ do cargo efetivo, acrescido.das vantagens pccunria pert-s:-, nen!es  

m 3e. dos diccrna d r.aráiej indv:duul ou 	rs  

- as 'ar tas para viagens. 
li - a ajuda de custo em razão oe mudança de sede. 
III - a r'deni.zaço õe trars Porte: 
IV - o sairio-famiha, 
V - c uxio-alinrflaço, 
Vi - o uxil.crech, 
VII— as parc&as remuneratõrias pagas em decorrência de local de trabalho. 
VIII - a parcea percebida em decotréncia do exercício de carço em c:.misso ou 
função de confiança. 

- o aboro de permanência e que trate o art. 59, iicsta ci; 
- curas parcelas CUjO caráter inden!zatõilo esteja defin;da cr Ie 

2 1 ' O swjtjçado ativo podera optar pela incluso na rcuneraço ce conrbuíço 
ce parcelas remuneratórias percebidas em decoréncia ue local oe traaho, ao 

.rcico de cargo em com.sso ou de fun;o de confinç, para efeito de CÕCUIO 

c benefício a ser concedido com fundamento nos an. 32. 33, 34. 35 e 54. 
;spuitada, p m qualquer hipÕese, a limitação est3oelCcíaa no ar,. 62 
§ 3 4  O abono anual sera considerado, para fins contnbutivc sepradn;ente aa 
remuneraça de cont(ibulO relativa ao rnés em que for pago 

4°  Para ti segurado em regime de acumu!aço remunerada de cargos corsider3r-
se-a, para fins do RPPS, o scmaôno da remuneração e contribuçâo referente- 

cada cargo 
5° A IesIonsabtHaaCe pelo desconto, recoir.imCnto ou repasse das coriInbu:çe$ 

roVist35 nos InCiSCSI. lLe III dozirt. 13 seta do dirigente do &o Ou entvJaae qe 
efetuar o pagamento.da rernureraçao ou tenficio e ocos reta m aa 10 Çdez dt 

, ', 'eis contados da data em cue ccorrer o crdio corfespcdente. 
§ 6° O Município 	o resporsvel pela cobertura de eventuais insu!ciéncas 
financeiras do RPPS, deccrrertes do pagarnerao de beneIcios PrQvi1encirias, 

7 As contribuíç previdericíárias previstas no arigo 3 inciso 1 desta Lei, seta 
aplicada urna altquola supementar de custeio de 3,57% (três virgula cinQCer.ta e 
sete por Cento), produzindo efeitos 04 (quatro) anos tipos a publicação desta Lei. 

corJorme Estudo Atuaria! Inicial- 

'. 

 

ri. IS. A ccntnbuiço previdcncíára de que trata o inco ii ao ari 13 se;a3e 
1 ,OOh (onze por cento) incidentes sobre a paíceja que supere o valor do teto Das 

aposeitadori;s concedidas pelo Regime Geral de Prev:denca Social, dos 
bcneflcios de aposentadoria e pensa conceddas pelo regime prõpno oo ni:nicp:o 

ftw M te 	coritui. T o xai ri. 4' - 	- T,..a.C* -CP  

Acec 	tGu 	C4.J ? 	 ' 
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zIMálbuição prevista flste argci incJdir 3PS S,QLr'3 5 piC 	•1 
:vnI0aae aposentadorias e de pensão que superem o 	ro.do Imie rxr 

rcput, quando o DonLciário for porIadOf de dorç2 ír.aDacitar. 

2 A 	ntnbuç.o 

 

	

incidente sobre o benefício , 	pns:• 	CZmc ZO! CC 
C2 vaFor tota' cess e ben1Ico, antes do sua aiijso win cctsrcspeda a 

fa;xo;ce 'n!tnciJaeique tratam o caPul e o. § V. 
§ 3.0.vaIor da conFrlbuço calculado conforme o Z. 2 ser racndo aía os 
orioiitas 1 na proporção da S'a cota parte. 

4 1  Os valores rner. cio nados no capul e § 10 serAo cnrr:;;cs cls Tsm 
4r.dccs aplicados aos ben&lcs do RGPS 

A 	16. O pano ao custeio co k}-'PS sefa revisto oruaimer.o, oerv3Js as 
torrns lera,, s do aufla. oJeiv ardo a manuier;ço ';e seu eqiuo f.rarco , rc e 

=tua na 

;i 17. No caso de cessão íe serv`cres titU1ítS d crc felrio CO flfl!Co 

p 	CuiOj0 Ou entída-le cia Adtnntstraço dirla ou indi, etu JaUnc. 
E1ados ou de outro Muncipio. com  Ónus para o cessonro, flCuSPie para o 
c•xrcFcio de rnandao elevo, re.á d responsabild(ie do ÓiO O.. e,:!id3O.eni 

Que o servidor estr.'er em exorciciu o reccuurneno 	ass d 	c:auçÔ 

cicas veie MUfliCpiO ao RPPS, ccn(orrne iflClSO 1 do rt 13 

1" O cescono e repasso da eontribuço dev:da peo s.rv:dcr ac RPPS. preVtS3 

O inciso II do a't. 13. serão do reponsabítoade 

- do Munclplo oe TEJUÇUOCA no caso cc o paQarnentc (Ia (sfl JO aÇàI O 

servidor continuar a ser Íeto na origem: ou 
11 - do Óyuio cessionári na tiiptesc- 'e a remurief3çr.o o: sorv1001 oCOrr 
aotu, aéni ca contrbuiç)o prCvisla no caput. 

No krn ou o C :ssZio co servidor Com Ônus pir 	01930 CCS5nrio 

zeia prevista a resp3rsaoicado deste polo ccconto recolnrnento e rpase oa 
contribuições prvido:ici:as ao RPPS, conforme vales ui(c' ;ds riiriSint. 

k_ 	O servidO' a(Sta:O OU :eflCiaoO (errlp era íArneffle JX1 ca:'jc' ofotivo sn 
recebimento de remnuieraço pelo Municlpia somente contar o respectivo tempo 

aatamento ou licenciamento, para Fins de aposeiadcra mea2n14 o 
cornnenio mensal das contribuções do que trata o inciso li ao ir: 1 3 

i' A Co !riuuiçu a que st reire o caput si ro1li;iu Jireamerita ; 
cservaao o disposto ,os ari 19 e 20 

R LI tc'' r.i:ç.i ta.  

	

E'rnc. 	 . 
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2. Durante o perieo de a(astumeto ou 	 . 
con:ivará raponsavel Pelo rcpsse da contribuiço de. it 	3 O :o 1 C 3r 

Au. Jg.Nas h)pAlteses ao ces$io líeenciamrito eu fasamct Ce.rvdor, 	que 
trata o it. 4U, o ctco da,  ertriuço scã feite de acordC ;om a rernueraço CO 
caigo de que o seridcr õ titular COflÍO(rnO previsto r- ar:. 

l Nos cuo 	aue trata o caput os contribui9cs pre drvFri3s eveo €T 
a 	o ca quirze ao més seguinte àqtje,,e .a:e s cc:!tuçÕs s 

reãrrem, prorrcgarido-se o vencimento para o dia útil 	 quando nc 
hcuvrr xp.-tc birietno no da quinze. 

2' Ni npts de aitorçio ria remuntraçao de eontribuiçO, a cO:Tir.flefne1 - aÇ;o 
do rtcOhimCrito de que trata O Caput deste artigo ccorrerã no mós subsqüentc. 

ArL 20. A COUrbulç3 previdencaria recohia cu 	assacia erri ri3o fica sujQiO 
os uros de 1% (hi por cuno) ao ms mais 3 varioçO integral o Indico dc-

Prçoe aoConsLmdcT Amplo- IPCA 

Ari. 21. Salvo na rupõtesc de race!hiur.nto ndevido. no liaverá rstuiço dc-  
contribuições papas para o RPPS. 

Ar. 22. Fiei u Chefe do Poder Executivo torLzade u promover. qu3r.do  riouver. O 

prcelammo ta divida do MunicípiG de TEJUÇUOCA com o Resrr.e Próprio 
de í'rev;rioio Social cc TEJUÇUOCÁ, jonforme rcguiamertaço do orgo 
fiscalizacor c,inpeter.tc 

§ 1° Olidiee utilizado para auolizaço dos r unaNCS do; voicres devidos 
sciá o ind:cc N conai do Preçv n ac Conrnidor - INPC e e rvJic para atualização 
das OatCCflS viiconas e das Centuais pocetss ven:idas seira o hece Nac;oíwi 
de Prccs ao Consumidor AÍIp - IPCA 

2 O parcolmc-n:o ao valor apurado no capu da piesenie Lei, Será efetivado em 
pi:açCe n - sas que variam dá, CO (sessenta) a 240 (duzentos e quarenta).. 
co. !Orrne prova i l3is3Ço cdral 'iiente. 

CAPiTULO IV 
Da Organização do RPPS 

i.'s 	Ro;stos To1iw. 4 	- 	- 	 - CZ. 	 Fc.:sb,j. ce)za-115e 
Yh rtjtIc 	 ce 	rcm !f Xá 
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0 Cfl5tflO MUfltCtpaI de PrvkIêca-CMP, orgo cveçjid consuw 
cornpant13t e fscaflzar admfnístraçao do FPSMT terá wm seus 

;ç.3tOnamene, Ftncionrios Efetivos do Município de Tuuçuoca. 

:5 r 	se.tntes do Poacr Exeutvc, com scuvrspeo suplemes. 
icnado5i;eQ Pfeo urcipal; 

- i rep sentando Poder Lcgísia(o, com eu cespecvc sup(u 	designada 
peo Predentcda Câmara Municipal: 
Iii - do reo:scntantes 

 
dos segurados ativos e um repre nor.o dos sra:ivcs 

orrtas, com Seus respectos suplentes cle , tos ente seus pares 

Os membros cesigriados ptos Poderes Municip; e os RpresenRrte& dos 
S.g:rcoos oro nomeados pato Prefeito Munictpat, co;n mandato de 02 (dc 
or;c. a.imida a reonduço urna única vez. 

2 O CMP serp;esidido 	membro eleito um votaç3o reotizada efltre sos 
integrntes, que será suhsituldo em suas ausências e impedinentcs, pc: membro 
Pt3 1  2ntG dèSgflao pelo Presidente, por pericdo no superior a 30 (rinl cias 
conseoulivcs. 

§ 3 Os rnombros io CMP nc orÓo destituiveis aü 	mtnt. undo 5f 

afastc:s 	suas fç.es dpo:s oe juiados em processo acmnistrativo, se 
culpadc.por falta grave ou lnfraço punível com demisso, ou em- caso de 
vacância, assim entendida o au5rca no justificada em très reuniões consCCUttVs 
ou em quatro ;mutercaadas no mesmo ano, 

§ 4 O rgrrente intrm;u do CMP detair.ara seu func:anamemo, competnoa, 
atribuiàes e rosporsabitidodos e será aprovado peo CM? PrOVíSÕtlO, este mr;cucdo 
pu Preieto Municipal rio prazo máximo de go (noventa) aias, corurcos a atr d;. 
putço desta !e, 
Paria;cto Uuco os conselh e iros oo CMÍ flO recezierão em erco peio 
.iesernpenrio de bU.S atvdaces. 

Seção 1 
Do Funcionamento do CMP 

Ai 24. O CMP reunr-se-a ordinariarnen, em ssOe 	srfaS 

exl.'acrinariamemt, quar.o convcc000 por, pe meros, tr5 de seus membros. 
com  antecednci3 rainima de cinco das; 

raio tuLcO. tJs reurdOC$ do CMP, sero lavradas atas em livro própria 

Art. 25. As dicIsÕs do CMP serão tomcds por maiana, exigico o quoruri 
uatiro lnerrrDTOS. 

.•rt 25. incumbira a Secietarma de Administração proporciorar ao CMP os moios 
neceaaçmos ao ex;cicio de suas competmcmas. 

- 	-'.-=---- --------z.-- 	 ' 
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Seção ti 
Da Compótõncia do CMP 

Art 27 Conpcte ao CMF 
1—es ber e 	 a 	gc•s co RPPS. 
fl - aecar ; uprov4r a p posta OfÇrneíiri -o RPP: 

- Concer, acopannar e '3iiar 	s10 opraccr2I, conôna e 
dos recursos do -RPS: 
1V- examinar e entr parecer conclusivo sobre fjÍOCS3S de alteração ca pdlltcz 
pre:clia do Município; 
V - autorizar,  a -  alienação de tens irnÕves ineyiantes do patnmôno do  FPSM r 

cívica a tLe gistaçâNG pertinente: 
VI 	pcvõr a co 	açiO de 9efls ir-,ances, tE como a cIetraçflo o& 
ccnrto, ccnvriio e ajits pelo FPSMT' 
Vil - 	uerr sobru o a:aç 	do drw- 0ci, z;et;sOes ole direos e lcgdos, quJnOC 

cneraoo por CflCf)OS, 

- Ot1oL! ar; 	cbve.s pira a correço ae Pt"  e  fatos.  qccorefles 
O 	 que pr uUuL-m o deínpe;ho e 	mptirmm:o 	fin 	ds do 

FPST 

IX - acompanhar e íscaar a pIcço da legis!a;o prtinente 30 RPPS. 
X - 	ni!tr-s sobre a 	 cie coras anual a srt remetida a Tribunal Ç1C 

XI - ocir a etabor3çflo de estudQs o paieceres tecn{ccs reaL-o a a!pectc5 
3tUarais, juridcos, Íioncelros e c-aflzaciona  re!aivos o rassuntos de sua 
ccrnotnca; 
Xi11  drmír dúvidas çunca a ap.caçu das no'cs regutrr.'3rJCa(S reatias ao 
RPP3 nas-rnaÕrios de -sua competência; 
XIII — garantir o pien acesso dos sjurodcs as rJormçÕs reIa3 a gsLo do 
RPPS; 
XIV . mac 	ta'-e en picos z 	de aco:dos Gt 	iao 
prevtncirios da Mti;cipio caro o RPPS, e 
XV - delbwar se os casos omiS$Cs no amítuo das regras aplicv;s ao RPPS. 

-SEÇÃO eu 
Día Administração 

Art. 28. O FPSMT seta admnstrado por .ima Dr'on 	XiCUv.  

Lfl Diretor Exectvo 
1 O Diretor Executivo sru nomeado por ato c Pocer Executivo 

x=- --- 

P 	 4a9—Ce1- 1 ,-I- €P. A,3io.D:o- Ç rôF 	cS1i2. 1  

E-n;ls. 	t_r.e-frI'c cn bt 
co  
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5 2' 0 Dírtur Executivo deverá ter, pr&rncÏa1rnente, N,, maçáo em nivei superr 
e ser eIdorpúbIco Muni:pat de TEJUÇUOCA. 

O Diretor Executivo sertá resposáveI pela gesto do FPSMT. 
§'V O 	me:to Interno da D i reta.,2 Executiva detalhro seu tur.conune(itc; 
eonptnc, atnbuiçes e respon3zni. 

A:. 29 O ienento nterno do FPSMT, cm as atrsbuçes is Co 	treircs e Ga 
Dreota Executiva dcierá ser rj provaoo dLranto a gestão -ia Pr i r-r.e i ra Diretoria 
ExeutNa. 
A't.. 30 O PSMT fuflconz3ra com sdre cedcs sem ónus ao FFSMT pela 
Prefeitura Mun;pot, slvõ o Diretor Executiva que serà PaU :.:-i3 FPSMT 

Priato Untco Os verici-mentoz ,  vantagens e gratihcç*es. corfforn 	;14;c 12 
desta 

 
Lei, e ccgesporiderio 3: 

- 	 O Dire!cr Pres;dente do FPSMT tcrs statLs ue Seci-ctãrio MunicLpal 
m cn: er 	o CCrTCSpCflOeflt 3 cJe secreãrto; e 

Os dertas seividores mn1tro os venc imentos, vantagens e 
do 	de orrn. 

CAPITULO V 
Do Plano do Boneficios 

Art. 31 O flPFScompreende- es Se g u i n tes benefícios: 
- Qzjp! ao su,aco: 

d) ap3sefl:edcr por inva:t.?z, 
b) cidoracomputsÕra. 
c) pse 	on por.dade e tempo de co:iInbuço: 
d) apzsertaccna por dde: 
e) auxitsadoença: 
f) saárIo-;naterndade; e 
g) sao-arnU.a. 
II— Quanto ao epencinte 
í) P  t? ns à1 m,1 por norte; e 
b) 	xli:o.recIuso. 

Seç ã o 1 
Da Aposentadoria por Iiwalidez 

ATI. 32. Aacser:aicria per invatidez será devida ao seçuwdo quo. estando ou no 
em y 	cie auxIo-doecça, fur considerado ti--apaz ao r 	paçO para o 

eercico de seu corso co outro de atrtbuiçôos a atividades comP9tiVtS COtfl 

intcç•ao que tenha sofrc, respetada a hubtaç~.'i exka,  e srine•á 	gc 

STe, o r a A - 	 - 	 - CtP 	CO e, - 	 O3 33- 1 !. 

!f 	 / 	l 
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::.iir da data do laudo medIo-perIcIa1;que declarar a lncapacdado e enz 
rr•ane,erressa condço. 

)' Os proventos da apcsentadcria por 'rvaÍdeL sero pcpotc(onats èij irnpo.:: 
cc1ibu4ço, ecoto se io onte ein. SVÇG, =1éStua p inl ou 
cc-enç2 grave. con39u)S3 euflCuVet. hipÕtosts cnn que os pro'er.tc.s ser 

tt9fdi obivaco quanto ao u cLuL o cisosto io 't 60 

§ 2' 0 prons quando ÇLCOr: cra ao t i p0 de coi'ribuço rAo pode ac 
ser intenres a 70 % do vzilcr calculado na forma es:aUeecioa no ari. 60. 

Actenie em scrviç õ aquele ocorrido ro exercício do cargo. que se relacione 
direta ou in0eomefe, com as atrbiçÕes deste, provocando eso corporal Ou 
peiuroção uncacn3i que ciu5e a .: rC:a ou pmaflefl[8 ou tQrnporarla. da 
Capacidade para o traoatio 

4' Eqparum-se o 	 ri: sarviça, pura es oos des:à Lei: 

a ardente ado jo zerIiço que tmtru no tenrta so a causa úrúca, naja 
cor:rbijdo uireamen1c para a re-uço ou çc'rda da sua capacidade para u 
trhoIh ou rnJuz:do lesão que ei s a Mnço md;ca pura sua teCupeaço. 
II - o a:?ente sdu p10 segu, rido no local e no tcràno do tiabaNho. .rn 
CCfl5enja de 
a; ao Ce aress.o, salo!agem eu :error tsrno praticado por terceiro ou companheiro 
de OfVi;o, 
b) ofensa tisi:o intericonal. trcAus,ve de terceirO, por rroe de disputa relacionada 
ao sotvi;o. 
C) 30 de irnpru.nc:c. co  to ti ru co 	pric: de ie'cejro ou ce 
cmpaiieuo Gl e serço; 
(1) ato de pt--,,;sc)a pi'iaia do uso du rzo, e 
e. des am:o, inurizioçc, cn;c e curos casos (ct,:c. uj decorrentes ce 
fcrça msr. 
tIl - a o;€nç proveniente de contamrioça 	çdont& do seucrado P0 exercicio CO 

camgo, e 
IV - (3 actdente sofno pelo eurao ainda que foro uo Iuci e horto Ueservtço. 
ai na execuçç de ardem ou nu rcouaçac do serviçc reoci3naao 30 Cargo; 
b) na preçao e3porsnea de quaque: serv;ço ao Muncipto para lhe evt 
rejulzo ou prcporconar proveo: 

c) em viam o 	iço, inc!u:VC poro estudo quando financiada peio Muntclpio 
c c 	pncs para a:.e!hor capawtaço au mr-âo-de-obra. 

indepedntement 	do niec. de io:ciroç'Jo utiaUo, incílve velculo de 
prcpr:eoadc do segurado: e 

Cr 	- Téi.ç.iuci-cc 	/ 	-- 	1 jtu 	 - 
-(1g• pnu . cair 	 . 

br 	(?J ( 
li 
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d) rO pCÍCUISO da residêncln para . tocI de trObaUio :)u, desta para aquela, 
quer que :seja o mo de Iuccmoço, inclusive veiculo io propnedace 10 

5 Ncs peroos Uelinosa raço ou descanso. ou por ocao da 11aç.ao 
de outs noezz!ã4;dades no locai do trbaIho ou Juíame este, o s&ricr 
i cons:crzvJo no cxorcic:o do carjo 

§ 61  C ntdearn-s doençu 	rvts, orts 	ou inuures, a iue se 	fC O 
parãgao pnnieiro, as suintes: tuercuse aUva; hansenias: a)enaço imatal, 
r.psia maligna;  cegueira;  paralisia Irreverslve o incapaçitante; car cptia g;ve; 
dconça do Parkinson: eponoartrcse anquilosante, n&ropatia crave; estado 
avançado da doença cc Pagc-t (steite deformante). síndrome da dficnc' 
munopic1 3dqui(d3 As, aminaço p iwçv. m coocusa 
d rnedicini tspec&zada; e hepatopatia 

§ 7" A cuncessoo de apose acsor3a por ;nva!:dez cependerá da venfcaço da 
corc:;io de incapac±de. tneiianto exame ndiu-perJai do órg ã o competeale 

O pagamento do Dereicio de aposentadoria :or invalidez decorreme cc 
oença menial somunte será CiO ao curador de sourado. condconado à 
prestaç: do teo do Cf3te!a, nda que prc'iÓnu. 

9' O posntado que votar s exercer atividade laboral taá a aposentadora OGr 

nvaidez pe(m3flente :esada, a prr da da:o do retorno 

Seção II 
Da Aposentadoria Compulsória 

AL 32 O 3e- g urajo será aposenlaco aos etoma anos cc dade, cem proet1tO5 

propo;';ona.s ao tempo de cortribuig. calculados na forma esabelecia o an 
50, no pcderdo ser 111 erioes ao vaor do sa!rio miiimo 

Pagrafo úwco. A 000sntacorta ser dec!ar di por ato da utoçidace competente, 
com v!gr1cIa a partir do eia Imediato ique:o C.M, qie o servidor atingir a idad61limit 
ie ocrmnanncia no scrvço 

Seção 111 
Da Aposentadoria por Idado e Tempo de Contribuição 

Ãfl, 34. O 5eçurado faó jus 	aposentadoria otuntara por idade e tempo d 
contrbuiço com p;ovncs esiculados na forma prevt r.0 	60. oesde que 
preervna. cumutaívmentO, Cs suntes requistCc 

-C'3orw. (c)22.-b 
ç.ttJ 2. 
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1 - tempo mininio do dez anos de efetivo execíclo no seriíço público iciu 
dua1 istrtaJ dumunicípal, 

- mPc tflinrno de cinco ancs de eetvo exercicio no cargo em que se data 3 

- sessenta anos e iaac e tnrita e ctflC'3 ancas de t-:-m:o de contribuiço. SG 
n3mem, O cinqL&nta e cinco anos d idade e trina ano d t..mpo de comrbitç-ao, 
e mulher. 

§ 1 1  Qs requisitos de idade e tempo de centriuçao pro neste ungo serão  
zuzcJos em Cinco anos, sara o professor que comprove exclusvarnente tempo Co 

etelNo exercicio co função c& snaCistério na eUUCEÇO ,nfantd e no er.siru 
um:arnentoi e fldc. 

§ 2' Para fns d0 dsposto no pararato anterior, c sider-e iuriço Cie-

a , . Jade docente do professor execida exclusivrnente cm saio de aula.  

Soço IV 
Da Aposentadoria por Idade 

An 35. O segurado fará ju ã sposeniadoria por tdade. com  pOVúfllOS 

cporconi 'o tempo cc ocntnbuiço, calcu!ads na forma prevta no Art 	, 

rie q& j.r nch, j, 	ivnent-, os sc;uintes :sitOS 

tamPo minínto de dez anos de cfetrio eeíeicc no serço público federal, 
estaCual, distr.- ou municipal; 

Lempa ;ninirno da cinco anos dc cfctivo execicto no carao em que se dará a 
pcse ntador:o; e 

- sessenta 	cinco ar,--s de idade. se homem, e SCSSCnt3 0GS de idade, se 

Soçiio V 
Do Auxilio-Doença 

,\r:. 35. O 	ii-doença será deido ao segurado que icar mv pactado para o Seu 
'.raiho por ms de quinze cias consecutivos a coiisiIirA no valor de sua úWma 
re -nneraço. 

§ 1 Sura corcecio auxiUo-doença. a pedido ou do cfic:o, cm base 	nspeO 
médica que deinirà o prazo de afastamento, 

2' O tunctonumerto. as atribuições e os vnctrnentos da Jun3 Mcdca 
t.inicípaI aeveá ser riprovoio pr Decreto do Príto Municipal no prazo rnimO 
ue 9G (noventa das, contados a parkr da pub1icaço cesta 

t.mD 	 —Cnt' - 	 - 	 W32.31t.3 

ti 
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§ 3' FnJo o prazo do beneficio, o segurado serâ subm.t!'Jo à nova np;o 
rnécica. qui concluirá pb VC I !2 ao serviço, peta prorroja; do uxiIto-doeç. 
pC! tr43çâo Ou Pela aposentadcria por invalidez 

§ 4 Nc enrn&ros '.unze 	cnscuvos de ",fast zn-"-.rtlo ejc5 s'gur3dc por 
inoUvo de doença é respansabhdade do Municpio o pagamero da sua  
remuncrição. 

§ 5 Se concudido no vo tencio decouente cia msna doença 	irc cos, 
sessenta das 	gttes à cessaço do tenefíc ilo antrr. •te será prorto9ao, 
iiondo o Municipio doDrigauo do pagamento retavo acs primeiros qu i nze :35 

A. 37. O segraiuo e:n 'zo le au I;o-dciça. visucepív u r -eaÕap!aço pai t~i

exercício do seucargo ou ou:ro de aMOLIÇU0,  e ctiUucs compativeis com a 
:imdçao qu tenha ofro. resp&iida a habilitaç ão exi:da, sara pcsntdo po r  
invalidei. 

Seção Vi 
Do SaIrio-Matorndade 

Art. 38. Sra 	evioc s1it-tn trnidadeà segurada ge stuinte, por cento e imte dias 
cotsecu1ivu, 	com uIcia en 	vin 	e cito dias 	dn!es do parto e 	a 	da 	de 
cccrcio deste. 

§ 	Em casca excepcionais, wà perlodos de repou so anterior e poste;tor 30 parto 
pocem ser aumentados de mais duos semanas, mediante inspe ção médica. 

§ 	20 	O 	sro-niaterdade 	consivirá 	ncria 	renoa 	r::-ns 	gua! 	à 	wima 
rernurwraçio da seguracïo. 

i 	Em case cc aberto no cnrniuoso, comprovado meciani 	a:stadO mecico. a 
ser-curada terá direib ao salâno-matemidade correspondente a nuas sernma 

4 11 	O 	srio-mate(nidade 	1liC. 	podea 	Ser 	acumulado 	ccm 	Cer.eficio 	por § 
 

;ncpacidade. 

Art 2. A segurada que ado:ar, ou obtive 	guarda judicial para fins de aaoço te 
criança. 6 devdo sairia.maternidade peles segur.tcs períodos: 

1. 	20 !cto o v:nte 	dias. se  a crin;a tiver ate 1(11111) ano de idade. 
ti - GO (sessenhi) din .  se  o criança tiver ene 1 (um) e 4 (quatro) aros d 	idade: e 
W - 30 (tiintu) dias, se a criança tve de 4 (qu3tr) a çf3 (oito) anos de idace.) 

'1 	\ 
RUÁ I.mcc 	Á T.iL - , .4.3 —Cer. 	- 	 - CEP t2. 	Q000 - fC%.iOiFE (O5,3..-'43 

t 
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sçÁo vil 
Do SaIAio-FamWa 

4. Sei vev ido o saio• irnUa, mensa!mefle, ao sejufado atzvQ que re:eba 
reinur:eraçc uaJ ou inferior a RS ?52.12 (stecent's e cfnq(enia o dwS te-ais e 
coZe cen1ovo) na piopoiç do núrnoo do fihos uipado, nos; termos do art 

de a:c quaorz cmos ou inváido 

O v a icr 24mile rnao no capu: 	corido pos mesmos rdices aplicados 
ici 	fccs do Rc3PS. 

2t OaponLodo por irwilidz Ou por Idade e os dem.ws aposentados com 65 
Os5en e cicc) anos ou mais de Idadic, se- do sexo mascina. OU 60 (esenta) 

nosoj mois, se da sa ira m j, ti a no, Icão a ~r&"10 a' e4amJIa. p)o jw,:a;»trh 
'n a aposentadora. 

di. O vâor cla cola do saári-andia por (ih ou equipardc de qualquer 
condfço õ do: 

- 2,00 (vinfc e cinco reais e sosen:o a se cen1c'ic)pa o segurado comi 
rureraço mensal ro 5uprior a R$ f0,40 (quont-. c r' t_es réata e quarenta 
critavos); 

II R.S . 15o (dezoito reais e oito centavos) para o scguaio oom :einuneraço 
nnsai superior a RS 50040 quinhenos leais a quaranti 	fltava) e ivat ou 

ino a R$ 72,12 tsc:eentcs e ctnqúent3 e dois reais e doza centavos). 

At 42. Quanco pi e me tcrn segurados do r-çPPs, dmDos terau dreto dO 

3ric4arníIia. 

Ad. 4. O pa3rreni0 ao 	ario-tomIj esta cor Jionao 	apr9sen12çO Ca 
tido d nascirrcrto do fho ou cia dccirnn:aço roaciva ao cquparado ou ao 

e a apresentçio ariui do as!do de vacinaçe obfiatÕria e C 
:ornrovaçoc dc íroqir.cia zi escola do filio ou equiparado. 

Ari. 44. O 	zk-Ía;;il 	::r 	 :I4çflu iu ao b ~cóêeficíj pare. qt:olqur 

Soço Vil] 
Da Pnso por Morto 

A pei.àj por mo'-1 c-orsaltá ;iuma iifl.aortncia mensal conferida ao 
cur.to dos depono&ntes do se;urzo, dr:nidos aos stt 5)  o 0° , quando do se.' 
fachpento. correspndencc : 
- totalidade do prq'entoa percebidas poo aposentadc na data anterior á do óbtto, 

at o vator do teto debeneflcios do Re g ima Geral de Pre,uenc:a Soc 31, acIeCIdO 

ilV 
ÚTQn*1a. .5J  

i:__.' 	) •):, - :i 
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qter,tor cehto da parcela excedenlea este fim 	ou 
o?cadcda remuneaço do serdo no cargo fetvc na dalu antencr à de 

óbío, 	o vaiar do teto de beneticios do Remo oca! dê Prvcencia Social. 

	

re-5 ,  JO ca setenta por cento da jrcela excedente a e 	me, se o faicimenEo 
3e quando o s e rvider ainda estiver em at;vdoCe 

§ i Será conceuidj pensão provioria po morte p:esurnida do segurado. nos 
6egwntes 'usOs, 

senteço deaóna de ausnc1a, expeda por auOfl'J3e judicána 
competente e 

1 d up3recirnunu em acdente. desastre et, caLastrcfQ. 

§ 2 A pnso provsõta será transformada em definitiva com o útMo do scgtn 
ausofflt ou deve ser cancelaia com reaparcimero do mesmo, ficando o 
dependentes desobrigados da reposç dos valores tevob:dos, sawo rnts-fO 

3' Os vaorei rttJ'.us n&ste artro serc cotr1aos pe:cs munios indices  
aplicados -- es heceíiclos do RGPS. 

Art, 48. A pensão por morte serdevida aos dependn1e 	contar: 

1 - oo dia 	ôbito. 
II - ca data ga d(cso juJICial, ro zs de ceciaraça et 	sÓncta. ou 
11 - o-vo.,rdo desaparecimento do SLzd per motivo cc 
dettre Ou atastrofe, rnia:itc provo ddiea 

Ari. 47, A pensão serrateada entie todos os riepndntes em partos iguais e não 
ser protelada pela falta de habWtação de outro possível cepencente 

 r ;  u ,  ausente no exclui co dáreo à pensao par morte o companheiro ou 
3 companheira, que 5omrtc3 1aa jus ao beflc ivudiante prova de depefldér.cía 
económica 

§ 21 A hailitaçu posterior que importo irtiuso ou exclusão de dependente 50 

produzirá efeitos a centiir da daaoa mcflção ou habllaço. 

AU. 4. O 	neírio d perio prcvsÕriu de que trata a § l do : 45 o5vet 
an - ment 	ar' que o seuruca permanece desaparecido, iiondo onado 
comunicar irnedi.tamente ao gestor do FPSMT o reaprc;rneno deste, sob pena 
de ser responsabizado civil e prwRnenle peo Wcito. 

.rr.' - Tr,., ..:.Ce - 	52 i0-OÕ - 	 C.5j 3323- 56 

Ãe: wVw. 	a 	b' 

1 , 
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Art.' 49. A ersao.podera ser requerida aquaIquer tempo, oberauo dcso r 
zrt 

A:t 50 Será 2dmido o receountrito, peto deptraien, de até. duas pensões no 
àmoto Co RPPS. exceto a penso deixada por cne. cmpanFI6;ro ou 
companheira que só-será prmitda a pe;cepço de uma, rss&aJc o direito de 
opopeia 111aís vamajosa. 

Art. -5 1 A can ço1eaI de epndento, para -ftn desta Lei. õ aque vetiícada na 
data do ábto do surado,' observados cs cr nos de comcov;o de 
deerdncia econômica. 

Parágrafo un:co, A Invalidez ou a 3fOÇO de condições quanto ao dependente, 
supervenientes a morta cio segurado, no darão origem a qualquer direito à penSQ. 

Scço IX 
Do AuxiIIo.RecIuo 

Au. 52. O auxlio-reclusão consIstirá numa lmpoitrc:a mensa', concedida aos 
do:endentes do servidor segurado recolhido à prisão que tenha rernuneraço igual 
ou irencr a R$ 752.12 (tecentos e cinquenta dos reais e coze ceritaves, que 
nàu percer remuneraçci dás cofres púbtos a corresponderá à ultima 
rernLJr1eaçe do segurado no cargo efetivo. 

§ 1 11  O valor limite refúndo no caput serã curriiJo peo mesmos ndces aflados 
aos beueficic do RGPS. 

§ 2' O 	 seta r3teao em cotas-partes iguais or.o os dependeres 
coSeQo:3d0 

' O auXiio-recIus&,, será dev.io a contar da data em que o segureao preso 
de:xar de perceber dos cofres púbhcos. 

4 t'a hip%,lese de fuja do seurdo, o oenetço sa r t,atetecico a partir d 
data 03 recaptura ou da reapresntaço à prisão. nuca sendo devido aos seus 
caperid.=-ntes enquanto estiver o segurado e1ac130 e po porloo da 1U93 

§ 50 Para a instrução uo processo de concessão 	te beneficio, aiim 
doctnientaçào que comprovar a condiç de segurado e dc dependentes. sro 
exiOs: 

- Fcr-, 	t5)S66 
, 
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ocurneuto qu cnifique o não pa,o;icntc da remur rçzo oa segurarJop&cs 
cces úbI;cos errírazo da prisão; e 

- c:ii.o erda pela auforidade omptena sobrq eft.tjvo recmirnento do 
£JLfud . prisáo e o resoecttvc rein .e cumprimento da pefla. 4.snao lai 
cunto renovado trmestrarcntO 

§ 61  Caso o sur 	venha a er resarc:c com o PariamenIr, da rertuneraçac 
corepondente ao periodo em que estve peio, e seis depiende,ntes tenha:i 
recb:do uXíkQ-reciuso, o vr corespcndente ao peridu e yuzo ao beretcio 
devera ser rctuido ao FPSMT pelo segurado ou por seus dependentes, 
upcondo.e os jures e lridc.s dt correço indent ";; sarcIrnrito J 
rrnuneraç/. o. 

§ 7DApIr.seo 	3xí;;o-recItso, no que couberem, a dsposIçÕe atinentes à 
pensão por more. 

S. 811  Se o segurado presa vier a falecer na prso, o ene1cto será Lransiormado em 
pensão por morte, 

CAPITULO VI 
Do Abono Anual 

Art 53. O.bcno anual sera devido aquee que, durer,e o ano, tiver recebido 
proventos Uu upcsontario, panso pr morte, auxliiorec!uso. saInO-
maternidade ou iuxo-do.nça pagos pelo FPSMT. 
Parao wi;. O abono d que txao o caput seró p topos cLc:at em caca aro ao 
núrnro e museu de beneficia pago p1a FPSMT, em que cada mè ;orresponará 
a un doze avo;, e terá cor base o valor do benoflca do ms JG ciazernbro, exceto 
quanto o riene#Jicíu enerrar-so antes deste rn, quofløo O V3i0T será o øo ms da 
ccssaço, - 

CAPiÏULO Vil 
Das Rugras do Transição 

Nt. 54. Ao seurac3 do RPPS que tiver Ingressado por conourso ÜIcc de p-rovas 
ou de provas e tttuts c.m rgo pútico ee:ivo na administraçao púbca direta. 
autárquica e fundação da Una, Estaios, Distrito Feocrai e Munlcipos, at 18 de. 
dezembro cc 996, será facultada sua aposentadoria copi proventos calubdos de 
acordo com o ;t. 60 quando o seridoc oumuialivamonte; 
1 - tiver cinqL.en.a e L's anos de idade, se 	e qementa e oito anos cc 
se mulher, 
(í - (tvercrroo anos de cfeo exercco no c.rga cm quo se cc.' a 
II - cantar tampa cc ccn uuço .guai. no rnnma, A 	a 

1 
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J (:- ra dincOanos. ,:sa nornm e trinta'-anos,  se flLte 
b) 	periodc adicioit d, contribuição equivalente a vnc por 	n , J.. li.flpo 
iii 	 pub!iaço daquela Emenda, faltaria para atin,r c' mtç  
cons:an:e da alna a deste iriCiSo. 

§ 1 1  O servidor ce que uata este rt:go que cumprir as  
apcsentadona no forma do caput terá os seus proventias de ina[icereduL:5 
para- cad ano anteciacIo em relação aos limites de idade stabelecccspe 
34 e §1 0 , na søiinte p oporçóo 

- trts nleiros e Cinco dimcs por canto, para aqueiu que crnpie:r as 
para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezernora 0 -2 200 	 1A 

11- C:flCO por cento S  para aquele que completaras eXigenCIS para 3pesenizacctia N 
forma c.o caput a partir de -1 0  de janeiro de 2006 

§ 2'O segurado professor que até a data do pullcaço da me'iaa Corsti Lctorat 
11 9  20. de: 15 de dez.ernbro de igg& tenha Ingressado, teulatmente. efl:CZ!ge 

efetuo de rnagsbtno na União Estados DI5trito Federai OU Municipios incluiJás  
suas autarquias e fundações, e que opte por aposentar-se nía. forma do disposto n 
capJ!, terá o lrr.po de serviço eercJdo at a publicaço daquela Emenda ceatJ 
com o acréscimo do dezassete por como, se homem, e de vinte por cento, se 
mulher, desde que se aposente, exclusivemante, com tempo de efetivo exeçcfcio 
nas tunçôea de majist&r:o. observ500 o disposto no § i. 

3" As aposentadortas concedidas confcrrne OStt 	iZ erc reatusad 	d 
acco con u d.spcsto no art. 61. 

Ari. 55 Ressalvado o iroito de opção à aposentadona peks normas LS!abeICChaS 

no art. 34, ou pelas- rpgras estabelecidas pelo art. 54, o segurado do RPPS que tivC( 
mgressado no serviço* Público na administração pública dire:a, autárquica e 
fundação da União, Estados. Otstmo Federal e Municípios, até 31 de dezemorO De 
2003, pcderâ aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão â 
tolaisdade da remuneração do servidor na cargo ohe!;vo em que se der a 
aposentadoria quando, observadas as reuçes de idade e tempo de conLribuiçu 
contidas no § 1C do art. 34, vier a preencher. curnulatvamerte, as seguintes 

condições; 

• sessenta anos do iade, se homem, e cinqoenta e cinto anos de idade. se 
multter; 	 - 
II - trinta e cinco anos de contribuição. se  homem, e trinta anos de contrtbutça, ísC 
mulher: 
III vinte anos de efivo e, cLca no serviço pútic federat, estadual. drstrtal Ot; 
municpat 

	

- 	
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V'dez'ançs de carreira e CIflCQ anos de íeuvo eercico no cargo em OU. e ir a 
apbserltddond 

Par4cráfo único. Os proventop das aposentadorias concecfloas conforma 'ste 
augc. :sro. revistos na mema proporção e na mesma data. sernDre q se 
ndi;i;a: remuneração dos serVdores em aLwidade ooserao o disposto no ar 

' 37 Xi da Constituiçao Federal sendo também estendidos aos aposerido 
quaisauer-benelicios ou vantagens posteriormente concedidas aos sevidores en 
atividac', inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificoço do 
carQo'cu função em que se deu a aposentadoria. 

ÃTL56;Rossalvado O direito de opção á aposentadoria pelas normas esta eiecas 
peio 3r!. 34 ou pelas regras etabelecidas pelos arts 54 e 55 cesta L. o serv:dor, 
que tenha ingressado no servíço público da Unio, dos Estados do Ds!riw Fedc'ai 
e aos Municípios, inc1udas suas autarquias e fundaçes. ate 16 oe cIzembro ce 
1996. poderá aposentar-se cem proventos Inteçrs desde auc preencha. 
cumujativamente, as seguintes cond:çes: 

- trinta e.cir.co  anos de contribuição, se homem, e 'finta anos da ccr:rib; ção, se 
mulher;: 
II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço pUL1C !edal, estadt.a! 
distrital ou municipal, quinze anos de carreira e zince cwus rio cargo em que sv CC: 

a aposentadoria; 
III - icadominima resu'tante da redução, relativamente aos limites de tdaca co an. 
34, II, de um ano de Idade para cada ano de contribuição que exceder a concção 
prevista no inciso 1 do caput deste arugc. 

Paragrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de a2osefltsdohas conecias 
com base neste artigo o disposto no ar! 58, obser,ando•se igual critr , o de 
ás pensões derivadas1.dos proventos de servidores falecidos ci.e temam se 
aposentado em conformidade com este artigo. 

Art. 57 E assegurada a concssâo de aposentadoria e pensGo, a calquer :ernpo, 
aos segurados e seus dependentes que, até 31 de dezembro de 2003. tenham 
cumprido os requisitos para a obtenção destes ben&lcios, com Case rIOS cnter:os 
-ia legislaçào então vigente, observado o disposto tiu iiciso Xl a. 3í da 
Constituição Federal 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a ser conccda aos segurados 
referidos no capul, em termos Integrais ou proporcionais ao tempo de contrihuiçc 
já exercido até 31 de dezembro de 2003, bem como as pensCs Ce ae_s 
cependrites. serão calculados de acordo com a le'sslaço ciii vgo; à epoca em 

- 

1A 
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dids 	:precrlçÕes nela estabelecidas pira 3 CflCC5SO dSSCs 
boszJra S ,  nnoições-cla legislação vigente. 

5 C' 	vaoo o dsspot nu rt 37 XI da Constituç.o Federa' os proventos  
osidoud di segurados do RPPS em iruço m 3 cc dezembro 

2O0, brncomoos pruvents de apo rtadora dos seriiorcs e as persões :s 
abíangidas peto art. 57, sei -ao revtstos na mesma pi-oporção e i-a 

nsrn data sernp t que se modificar a remuneração dos servidores rn atJId3de 

43mbm estendidos aos aposentados e pensionistas cuasqLer tenefíc. , es ou 
vtinfagéns posteriornente Concedidos aos servidores em atv ade, na forma da lei 
triciu'id quando dcorronts da transformação ou rectassifcaço oo cargo ou 
Lnço. em que se deu a aposentadoria ou que si ferènca cara a 

•:oncesso da pensão. 

CAPITULO VIII 
Do Abono do Pormauúiiciu 

Au. 59. O segurado atvo que tenha comptaao as exugncias paa aposentadoru 
voluntáriaeslabelecdas nos artigos 34 e 54 que, opte por pinianecerem atividade. 
faro jus a um abono de pQnnenéncta equivalente ao vor da sua contn3uiço 
previdenciria até competr as exigÕncas para aposentadona cmput5ona. 
contidas no art, 33. 

àÇ 100  abono previsto nocaput será concdõo, nas rne5ms conoçõ, ao SIviva 
que, até a data de pubticaço da Emenda Constituciona n°41, co 19 de deernbro 
do 2003, tcn,ha cumpnco todos os requisitos para obteço da aposentdora 
voiuntárb com proventos lregiís ou proporciunuis, com base nos critéos ca 
legislação então vigente, coma previsto no art 57, Ceade que conte com. no 
mínimo, vinte ecinco anos d conuuiço. se  muIhe'. ou ujnta anos, se homem 

§ 71  O vaiar da abnode permanência será equislentn ao v3cr da corutriuço 
etetivaniente descontaca de servocr, ou recoruoa per este, reuat'inicnte 3 cti 
com pe tnc 

30 O pagamento do aoono de permanência é de respanabwdade o murulpio e 
será devido a partir do cumprimento dos ucqusItos paru obtoruço do beneficio 
confo:re disposto no caput s § 1, mediante opção peta pQrmanência em atividade.. 

CAPftULO ix 
Das Regras de Cálculo dos Proventos e Reajusto dos Boneficios 

Ari. 60. No calculo Ces proventos tias apuntadwuas íe(er5as nos ari. 32. 33, 34, 
35 e 54 sera consaerada a rrédla artmca simples das naiores remunerações 
uWiadas como base 

R Mim* Rorçu T.oiui 4 - 	- rc;c3-z 	CP 	1O.Co'. - Forg21FA, (OU) X12'3-116 
Eiia pn: yo0n.t 
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cara as contnbuiçóes cio servidor aos regirnes de previdèrc;a a que es:eve 
vincu12io 1  correpondenks à oftenta por cento detodo o penedo centributívo desde 
o competência dCUIhQ de 1994 ou desdé a do Início da con;nbuço, se roerior 
aquela cornpetécja. 

1 1  As remunerações cnsdrados rio ecuk, de V:Of inicial dos proventos terso 
OS seus v&ores atualizados, ns a mês, de acordo com a variação tntraL cie 
nuice fxaco para a atuaIíoço dos satãriQs-de-contribulço considerados no 
:;cuto ias beífIcics do RGPS. 

§ 2 Nas c Tlpeténcias a partir de juiho de t4  em que nc. :nha havioo 
contribuição,  para rtrno próprio, a base de c;uio dos prcvrdos serã a 
remuneração do servidor no cargo &e:ivo. inclusive nus periodos em que houve 
isenção de contribuíço ou 3ssari;crto do crgc, desde que 3 re-specryo 
afastamentc seja considerado carno de efetiva exercicci. 

§ 3 1  Na ausnc:a cc contricuiçc do servidor no titular de cargo efetiva v;nct;Iaco a 
regime prÕrio até- dezenoro de 1998, será corsíd&ada sua r emuner açáo no 
cargo --curado :o período corrcspcndcrite. 

OS  4' Os va:ores das remmeraçGes a serem uutizadas no cacJ!o de que trata este 
aca serão comprovadus mediante dccurnento fornecido pelos rgcs e entklaces 
gestcras cics regimes de previdêncIa aos qa:s o servidor esteve vinculado ou por 
cuto docutijenIç público, 
§ 5 Pare os fins desta artgo. as remuneraçies consideradas r;o c:tilo da 
posentdona, atuelizodos na lorma do :§, 1°. no poderão ser 

1 - inferiores ao vIor do 	ario-mInnio: 
- superiores ao limite mxtrno de sahrio-de-contnbuiçâo quanta aos rnses cri' 
e o servkior esteve viaculodo ao RGPS. 

6 As maiores remunerações de que trata o capul serão dÍnias dcis da 
3CÇãO 005 atores de tuatizço e da obsrvnca, ms e mes, CO4 IA-Ces  
tbeiècidOs no § 5. 

§ 7 Se a patur de jutrto de 1994 houver lacun3s no pericoo contributivo do 
searado por ausência de vir.cuIaço a regime preidenciãnio. esse ericio se:á 
desprezado do calculo do que uatd este artigo. 

§ 8° Os proventos, czitcul300s de acoco com o 	:;ct ocasião de sua 
c3ncasso, no poderão exceder a nernuneraço do respectIvo servidor 10 car;o 
efetivo em que se deu a aposentadoria, observado o dISpOStC no art 62. 

t,. 
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§ 	, Considera-se remunc-raço co cargo efetivo o vor constauu ~  pios 
encmontos e vantagens pecuniárias parnianentes nesse cardo es1abe;ecdas cm 
, E:resc:oo dos adicionais tio caráter índivdual e das vonagens :aI5 

trn3nentes 

10 Para o cacuJo rios proven:cs proporcionais a, tempo de ccntriwço será 
Wau tração cujo numerador será o total desse tempo e c denornnador, ormpo 

rspecVv pcsenacor 	)unira com pfover:os integrais. confcrrne 
inciso 111 do art. 34, não se aplicando a redução de que trota o § 1 ,1  do mesmo aryc 

§ 11 A fração de que trata o ceput será apicada sobre o vutcr eos provemos 
calcutado conforme este ar4o, observando-se prev3mente a aplicação do lni de 
que trata o § 3. 

12 Os uerio-cos de tempo utizados no caculo creviso nos:e arti-9a srã: 
ccnsocrocos em número de dias 

Ari. 61. Os beneficios de aposentadoria o pensão, diz: que raam os art 32, 3, 3.. 
o 54 serão reajustados para peservr.thes em crt3r parrnaneie. t vur ra; 

na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios co RGPS. 00 acordo Com a 

varaço trte;ral do o Ind!ce Nacional do Preços ao Consumoor - NPC lceado 
pela Fundação FPSMT Brasileiro de Geografia e Estatistca - IBGE 

CAPITULO X 
Das DjsposlçÕs Gorais sobro o Benefícios 

At. G2. E Ve-duca a inclusão no beneficias, para efeao de purcpça oosto. do 
arcs remuneratõrias pagas em decorrência cc local do trabahc, a função a 

cofuiaflÇ3. de crcjo em .comiSso ou do abono de permanncua de que lrsta a ar 

Parágrafo único. O disposto no capit não se apiia 3s parcoos remun3oruas 
pagas em deccrrncia de local de trabalho, de tunço de confiança, de cargo em 
cornssão que tverem intecntado a rcrnuneraão de cotnouiçâo coer/niy qe se 
acsentar com proventos calculadcs conforme art O. respeitado. em quuQur 
nipátese, como limite, a ren;unerção ao seivdor no cargo efetivo 

Art. 63. Ressalvado o dispoSCo nos art. 32 e 33, a aposentadoria v;crara 8 	03 

data da pubcão do respectivo ato- 

Art. 64. A vedaço prevista no § 10 do ar!, 37, da Co;istitução Fecral, nao s 
plica aos membros de poder o aos inativos, servtdores e mtutares. que, ate 16 cc 

cezembro de 1998, tenham ingressado novamente r1  sorv;C' piOcO por con;uíSO 

ibLco de provas ou de provas e títulos, e pelas dernau forna3 previstas na / 
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Federal, sndo-;rtes praiblua a 	rcepç.o de na 	J 	urna 
posrtadonapéIoregime:de previdncfa.a que se refere o art. 40 da Couo 

itra1, apicaridc:hes. em qualquer hipótese, o limite de que trata o 	1 1 •iesle 

Para fins de çor.cesso de aposentadoria peo RP?S eve'Jda a ci:;ern 
e ccrnbuiço flctiço, 

65. Será ompu?adc. interalrrente, o tempo d cr.:ributço rc evçc pú:sco 
eslacua!, ds1r:ai e r.nicipel, prestado sob a 	de qa;qer re:mo 

_':CQ b:iu oritO o tempo de contribuiço junto ao RGPS 

A: 37. Ressalvadas as 	csentadcnas deccrren:es (12 carccs acumu!ves ra 
ftrnia :a Corstituiço Federa!, s erá vedada a purcepç3c de r.ats de urna 

aSuradoria por conta do RPPS. 

Art.. 66. Prc:eie cri) CW.CO anc.s. a contar da data em que eveflam 'ti' $OC CBgaS. 

toda e quer aço da betteficier;o para hovur prtaç± vencidas ou isqui 
resttuçes ou diferenças devicas peto RPPS, salvo a dretc dos menores. 
fl3p3zes e ausentes, na forina do CÕdgo Civ! 

/. 69. .0 suro 	enaa por invadcz permancne- e o 'iperdne ir.vao. 
rdepndcntenentcda sua iade. deverão, sob pena de suspenso ao uenih. 
submeter-se, a cada 2 (dois) 	a exame médico a caro do órgão competente. 

A't. ID Quanier cics bene:;cios praistos t - esla Lui si :o a!reta,rn: ao 
cnefãrio. 

§ 1' O dspcsto no Capul no se apca na ocorróncia das setnes pcos. 
devidmente comprovatis: 

- 	5nca, na forma cia lei c'vii; 
flOsta ccntaioa, ou 

- !mpcsstoffldade de 1ocomcço. 

' 2 Na hipctese prev ista no parjrafo 3n:eior, o berefcc pooei ser puo a 
roculadoregamertc constituido. cujo mancalo epecitco nc exceca de seis 

meSC5, renovves. 

§ 3" O valcr naa rc2ceicio. em vida pelo segurado será paza sorrenie aos seus 
dependentes habiht3 1u1 05 á penso per morte, ou, co fa;ta aees, aos seus 
sucessores. independentemente de Inventário ou arrolamento, na fma da lei 
Ar!. 1. Serão descontados do oenellcios pago5 005 SCurdo 	C5 

ceperienh. 
ti -zt 	 / Á 
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1- a cfliibuçàj pr.'.'sta no Inciso 11 e lUda arL 13; 
- 	 valor devido pela benefctrio ao Muricípio; 
- c va!o da ressituiçao cio que tiver sido pago ir.devidnr.o 	:o RPPS. 

tV. 	msto cie renda rctio nafonte" 
V - 	 pens 	de ainentos 2fCv1a em decis 	judicia'; e 
VI 	s ctribu:çes assooavas ou 	;cs autorzads 	bonefcfàrL 

Ai. 72 Concedida- a 8posentdorIza ou a pensão, será u aio pui:c.jco õ 
ericaminado apre:açto dr Trij 	1j 

7auarafc úmc. Casa o ao de 	cesu no se)a aprcvaiz po Tuounal de 
Cantas, o pwcesso ia eneftcc s erá Iradtamnte revisto e prornovdas 
ricIs j.;ridcas pertrtnt-5 

Ari 73 E vedaza s çeebía;3 Qe corinlo, cnsÕrco ou oura Otma C 	Cla;10 

para a concesao oca benefic:cs pridor.cdos cia qu rta sa Lú. CO 

Estado, L1stro Foderai ou outro uncipio. 

CAPÍTULO XI 
Dos Registros Financeiro e Contábil 

A:t. --,#0 RPPS ocsc!vnr Çà as oru;is ci contab,dad.t cspt..... 	ltx:.s :fe.o 
o cc:oerie cia Ur.iio. 

Paa9iao único. A eSCOILraÇãO ccntbiI do RPPS será oistirita ca rnart:cia io 
çsQJC municipal. 

An. 

 

S. O FPSMT erc3rrnnnarc ic Mtn:tr. da PÍÜVidCia Social. ae r.nta 
após o ener1amcntc do cada brnsre do ano civil, aoumu!ada dc ex:cicio eni 
curso, os seyuir.tes coumenu:: 

- Demonstrativo Prevldenc;ariQ do RPPS; 
— Comprovante mensal do repasse ao RPPS das controwçcs a u 	a dos 

.J:o((.s retidos Jus segurados. 
— Demonstra:wo Fnancerc íeiaCvo às apcaça do ÍPPS 

Ari 76. Sera : -nan;co rojsro nø.vduatczado dos suro3s cio teyn pcpr.o que 
ccntr as 	iris níor'.açC-; 

- nome e derris dados PSra, ir.cusive dos deprde 
- rntriva e outros decos funcionais. 
- remuneraço de contiibuiço, rn a més; 
- valores mer.sas e n --uniulaoos da contnb'ço do se uozio; 

V - vOiCteS rz rsats a acomuacios ca çontrtcuiçio do e:i:e edativo. 

Cj _C$C;A1 .:c.i-t tv 
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§ V Ao segurado serão disponáliZadas as inkrmçes constantes 4.k SCC registro 
rdtviduaftzaco, rne3iante eximo anual, relailvas ao exercício íinanc&ro anterior 

§ 2 Os 'crs Cons13ntes rJ e9iro cadastral individuzdo ser con5odadQs 
para fns contábeis. 

CAPITULO XII 
Das Oísposiçõos GoraÏs u Finais 

77. O Pode, EXeCIJIJ'./O & L-9Js1a»w, sias autarquias e fundaçes 
er;caaro mensalmente ao Orgao gestor dri FPSMT reço nominal os 

,viadose seus dependentes, yore5 de reniur.eraçÕs e contribuIçs 
respectivas. 

rt. 78 O Mun1pio poder por 	especlti;a de iniciatwa do respcc:ivo Podar 
Eecuivo, irIituír rc9irne de prev$dncia cornplamertar para ou seus servidores 

Lures de cargo efetivo. observado o dispesto no art 202 da COfl :uiçãc Federal. 
no que couber, por nterrnédio de entidade fechada de orevidnca comprnentar. 
de naurezn púbica, que oferecrá as respectivos par;pin:es planos de 
eneficros somente na modadade de ccn1ribução def:nida. 

§Y1 Soiïen;e apos a pro'aço da i do que trata o caput. o municipio pccer 
fi<ur. parao valor das aposentadorias c pensões a serem concedidas pele RPPS, o 
;:rnrte maximo ustabeleu., do para c benalicios do RGPS de que trata o art. 201 ca 

orstrtuiço Federal. 

§ 24 Somente redn:e sua previu e expressa oço. o disposzo neste aruc poera 
ser pcado ao servider que tive ín9ressado no rviço público Federal, Estadual,  
Distri:at ou Munpal até a dftta ca publicação do a t:à de nsttuiçO do 
cerrspondente retme..ce previdência complementar 

ArL 79. Es:a lei entra em vigor na data cc sua aproaço, pcduzindo efeitos éril 
relação aos artigos 13 e 14 somente noventa dias apôs sua puiicaçO. 
M. GO. Ficam r oDadas  todas as leis municíps que tra:arn sobre prevkJÓnCi, 
bens como os artrs o estatuto dos servidores ue dispern sobre o :ema 

Pato da Pcefeura Municipal de Tejuçuoca, em 30 de outubro de 2009. 

Ed!la 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

- 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, para fins da., prova, em cumprimento a dterrnniiçic ic 
Exce!enUsmo Prefeao Municipal de Tejuçuoca, Estafo do Ceará, que a LEI 
2112009 QUE INSTITUI O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, CÂMARA MUNICIPAL AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, foi puicada por artxaço no Mut uJa Pei1iii e 
Teuuoc, na forma do at129, da te) Orgnica MunicpL nc oia 30 uu*Lubru d 
29. 

rEJUÇUCcA— c, 30 de oubro zie GCj. 

\ 

! Qw)  

	

~
ffini . v pi!rsJa aTkz 	 - 

ecretáha de Financas 
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GABINETE DO PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

- .rntr; 	
1Jfl'?f 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

iificarnos que a Porria ri0  05 /2010 de 01 d fever&ro d 2010 que ipõ 
no 	ção do Sr José Ai Coelho Damasco p,:3r a 	 do Fur'ic de 

P:evdência Soci do Município do Teuçuoca - FPSMT foi pub1ic6d por afixação 
ocs de omplo acesso público da Prefeitura Muntopal cc Tejtiçucca e câmara  

Mncpal ca Tej-i-uOca no di3 g  de fevereiro de 2010. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUCCA, Estado 10 	a 

d més de 	çJ 	co dois mil e dez 

• 

CGC, 23.489.83410001-08 - CGF. 020.291-5 
Tcra, lí e o - 	- Tuçic-Ce — C.P. 	C-) - F,iFX C8 

E-mrj. eu 	cC8hc.rr.aiIcomI pmtejUUD3 C yci: cDi'b 
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PREFEfl1JR MUNICIPAL DE TEJUÇUQC 	-' 

unf 

LtI ri' 151010 

ALTERA A LEI U', 0214 QUE GULA?.;IA o REGIME 

PMÕPRIO DE PRLAfIOt4CjA SOCIAL. DZ J UNI,iO C 

TEJUÇUOCA E oÂ OurnAs ROV(CtA. 

que. 	!piI de 7e,uçuto,, rai u 	ua3 	 OU 

	

c ..3ncoro o prct.o i 	L: 

A.I. 	O Jan. 16 ii.i Lf 	 ri 'O21IGQ9, C, 2J e. x4uk 	at' 2Cs, que cu 
tra Pt±r 	P:r,.a &:I da T çutcat passa fCit com a 	:dGç3C 

- cuc 	 Que uaam u§ JVWS 1 e LI G wt 

i4 	cJ '.177% 	 o Wii por ci3I 

eco 	 5, 

tpCtr'S :a 	!dio da nuri.iaç, e coruçiõ 

Ç r A 	 rú zeapbaia da iruazi le 	ula 

3" 13, ibc.40 1. drd JO1ddJ vtTT JOf1 CO Ci&'.' S.".4tív C$:. 

ijt!,riL é~ u1u4'wI, W..um çt 

i Dii12 II4 
013 DtU2016 

Ve..'2Q2a 
L Criz,Od 	A3 

D04 Z7.55Y. 
33,11% 

.ani2Q37 a DuzJ40 i.7% 
Jjr,/7C4 1  £c?.'044 44.'4 

/ 
- 

o  CGC 23.4d93.jCiJ1Ü - C3-.UtR2Q21-5 	 '1 
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PREFEFIURA MUNICIPAL D TEJUÇUOC 

kd 
- - 	—v--  — -- 	- — 

'é 	JO4o ca a'oo' Ou 	 dó jn'p  

inzasn 1, (czz cor c,tadai e cnpr çOo de sua r~dsce ilrevalat, 

j se r (CCZ-3 	mo 	r.Jo te1ictO O OaIC? Lntr1; J 	 0 

por ki rnncp&. 

At 2'.,EGta Lo' entra em voe no pnzr 	& t doi mós subuqZarita ca suâ 

roço da Pra1cura Mu&cia1 de F,uçuoça, um 20 de iclimbro dc ZOO. 

P 

- _—. 
CGC. 23.4834/t)OQ 1-08 — CG. O6g2çL21-6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOC 

T?Ç 

ED!TAL DEJUUCACAO 

O PREFEITO MUNClPAL.t. 14uÇU0CA. ESTADO 00 CEÂRA. FOR ESTE EDJTf'L. 
MJTCRIZA A SECRETARIA DE FINANÇAS 00 MUtUCIFIO, tIA FORMA DO AT. (?. 1NCS0 

DA :Êi OrW3ÀNÍCÂ DO P'uNzcIFo. PROCEDER A PUCUCAÇÀO DA LEI 0 .O OUE 
IN1Wni o RSEGME DE pREV0E14C,\ DO MU4ICtPIO DE T£iuçuczA, 
Mfl.CIPAL /UTARQU.&S E Ful;DACÕES I.iUNICIPAJS. 

GGVERNO 00 MUMC1PI DE TE.JUÇUQCA CE. 

21 OLiErMO DE 2010 

uti 

CEE:23 	83i 	CGFCG.22ø.291- 

$Pico¥ 04X &1M W.*4z 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUQUOC 

VflKel 

CERTIDÃO DE PUOLICAÇÂO 

CE}TLHCO, p. -a Íin 	puvi, crn 	p;runtQ à dutufrinaça*Eis'o P:ei:o 
f,r.cipJ dc Tçu, E~ dQ Coart. qo a LEI QW2010 QUE AL.TERA A LCJ U' 02110 
QUE REGULAMENTO O REGLME PRÕPRIO DE PREVEIOÈNCLA SOCIAL Do MUNÍCi?IO D 

* TE.JUUOCA DA OUTRAS'PRO VIDÊNCIAS, fo pQbøa p3rdzD$o no 	 .íra 

.a  na Irr.a do 311. 129, da V. C fVI-dra no da 21 dc 	 2C 1 

TEJUÇUOZA - CE, 21 Co wn, Uu cio 291 

- 

\ S€;Ln;i*de a'-4nça 

$ Uè.t3o I43'ç* 1ii.mata. 49- Casz-'TM1L'C  

Er..#* 	 1Ui1 1 
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I~M 0 PREFEITURA MUNICIPAL DETEJUÇUOCA 
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Lcef 

L: - 2Sí2u13 

DEFENX A TRUTIRA DE tJr1uADaS ctsro4s 1)4 

À41N1$TRÀÇ&O 1urzcirÁL. 5Ct5 OR.DLÃDOJtS 

UE VESPESAN C DÁ OUTS P1Ovrnt?Ci.%s. 

A C&rnara Mun icipal de Tejtçuoca, no uso do s ua ooibuiç8cs legais, aprovou e 
ce Lei: 

rt. 1. A Admiaist.-aço MLnicipai de Tcjeçuoca será composta p e las seguiri:c 
tJ:des Gestoras Dcsconcritradas: Àj  

GABTNETE DO PREFEITO, formada p--li U ni d ;á de Otçamciituria Gabinete do 

Prefeito, cuja gesto udrnisrativa de receitas e o ordeiasnento de despesas scro 
'xercidos pelo Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal. 

fr1 1 SÉCIZEITARIA DF CESTÃO L COTROI 1 fcada pele Un., dade 

Oçinentacia Secretaria de 

Gesc!o e Conrolc, cuja ge st 3o cdministrativa de receitas e o ordenamen:c de 

serã o exercidos peb Secret á r i o Mur.icipol de Gestão e Co:ro1e 

Ir. SEC1UTAR1.\ DE INIlU%F.STRUTtJRA. formada pela Uniduda 
Orçe Menta r Sccc:aria de lnfraestrutwa, cuja Se s tao administrativa de receitas 
ç ç order.imer.o de despesas scro cx:rcidos pelo Se;r:taxio Municipal de 

4Infiestrutua. 

SECRETARIA DE DFSENVOIVTMENTO c,RÁR1O, forzi:eda pele 
1Jnjdadc Orçamentaria' Seerctre de Desenvolvimento Agr á rio, cuja gestão 

J'?idministraUva de recei tas e o ordenamento de despesas ser ão exercidos pe!o 

kscoretário Municipal de Dcs:nvolvimcnto Agrário. 

SECRETARIA 	DE 	MEIO 	AMBÍENTE. 	flJR1\íO 	£ 	CtJLTtrft.\, 

-fermada pela 	JnJd2de Orçamentaria Secre!arii de .\-1eo Ambiente, Turismo e 

cuja gcszAo admiristraiiv 	de receitas 	e 	c 	ordenamento 	de 	despesas 

serão exercidos 	pelo 	Secreln 	Municipal 	de 	Meio Ambiente ,  Turismo e 

'CuJiura. 1 	 - 

1•#i 	
--- 	 - 

r. 	 CGC 23489.834/0001-08 - CGI O6.92C.9215 
;Lá Rvr.ce 	r.s TeM*a, 4 C5 	Cer 	1eJ.xiCc - W . 	 criejFax: (85) 3326 
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PREFEITURA MUNICIPAL.DE TE.)UÇUOCA 

.4liOvOCÀMLNNO. 
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ncef 
I.A NOVA #tSTÓ*ZA 

VI. VI. 	SECRETARIA EMPREENDEDORISMO. JUVENTUDE. E 

DESPORTO, formada pela Unidade Orçamentaria Secretaria de Empreetdedorismo, 
Juventude e Desporto, cuja gesto admínisra:iva de receitas e o ordenamertto de 

:dcspcsas senso exercidos pelo Sccrct..rio Mur.icpaJ de Emprecndedor:smo, 

7 .Juventude e Desporto. 

'1I.FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, formado pelas Unidades 
çantarias Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Educeço, cuja gestAo 

Wbdministrutva de receitas e o ordenamento de despesas scro exercidos pelo Secretário 
'1unicipaI de Educação. 

'VIII. FLJNO DE MANIrFENCÂO E DESEN'OLVI1ENTO DA 

EDUcAO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
. EDTJCACÂO FIJNDFfl. formada pela Ur.idade Orçamentaria Fundo de 
Manutcnç-ao e Deser.volvimentc da Educação Básica e de Valorização dos 

,Profissionais da Bducaço - FUNDES, cuja gestão údininístraziva de receitas, e o 
ordenamento e despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Educação. 

IX.rNDO MIJNICIPAT. DE SAÚDE, formada pelas Unidades Orçamoniarius 
Secretaria de Saúde e Fundo Muructpe' de Saúde, cuja gestão administrativa d 

receitas e o ordenaneiro de despesas senão exercidos pelo Secretário Municipal d 

Saúde. 

X. FliNDO MUNICIPAL DF ÀSSISTbCIA SO('[. formada pelas 
Unidades Orçamentarias Secre:a:ia do Trabalho e Desenvolvimento Social a Funda 

-1' Municipal de Assistência Social, cuja gestão administrativa de receitas e O 

ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social 

\J FUNDO MUNICrI'AL DOS DIREITOS D, CRlr.0 E DO 

tOOl FCEVI I. fo nada pala Unidade Orçarerta ii Fundo Muni cipal dos 

Dircitos da Criança c do Adolescente, cuja gesUo adnrnistra:iva de receitas e o 

ordc'iamerto de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal do Traaal-o - 

Desenvolvimento Social. 

- 

CCC 23Á39.834/0001-08 - CGF 069'20.921-5 
Rua Mre 	 459 - Ce.e- TajuuocCe - P: 52.610-000- Fcr,e/Faz: (85) 3323-:156 

• 	E4tIJ 	 O C.9O'b( P.WO(z9Ov.b1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
uni cef 

(QVOC&MhO. 
4ÂOYA R12rd RIA 

XII. FUNDO MUIÇlPAL  DE ILABITAÇÃO in: INTERESSE SflCf..L 

pci: Unidade Orçmcnteru Fundo 14unicipal de Habitação de !ntcre 

j?Social. cuja wesijo uJrmnitrtivu iJe reu:tus e o crdenatcnio de dcpeas serão 
- Çcxercidos pc iC Sccrerio M:ictp.. uu I-alho e Desenvolvimento Soc:al. 

- 	 - 

FUNDO MUNICIPAL DL PREVIDÊ N CIA SOCIAL, xormudu pela 

NL 2 cid11dc Orçamentaria Fundo Municipal de ?revidncia Social, cuja gestão 
de receitas e o ordenamento de despesas sero exercidos pelo 

jPicsidcnte/Dfretor do Regime Próprio de Previd6ncia Social. 

2. Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver utra'.é de 

específica a exlinço, irtdexaçAo ou a crrnç10 de órgãos. Fundos Especiais 
tísEntidades da AdriimstraçAo Direta.  

JA 
3G Para efeitos des: Lei Municipal ficara definidos os seguintes conceitos: 

ay: UNIDADE GESTORA: órgão Municipal ou Unidade Orçarnetaria investida de 

oder paru gerir créditos orçcrncntados e/ou recursos financeiros. 

l.NlI)Al)b OR(A\ll IARJA: O agrupamento de serviços suborcinadcs u 

V  tlies ,.no órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias. 
,.4 

ORDENAD()R DE DESPESA: Toda e qualquer autoridade invest:da do 
rJ- 

de realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, l:qu:dur e ordenar o 

ps'no adiantamento ou dispeid o de recursos pelo qLal responda 

•4°. Nas respectivas áreas dc atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no 

Orça.nento Municipal, compete aos Ordenadores do Despesas a prática dos seguintes 

- - atos: 
L Ordenao e liquidação de despesas das Unidades Gestoras c U'i dades 

j. 	Orçamentarias e/ou Fundo Especiais a elas vinculados, inclusve despcas d pessoal 

Unidade Administrativa pela qual responde; 

Dctcrminar abctLur, homo1oar, revogar ou anu a

bem como como rutfior as dispensas ou incxigibilidadc de Licitações; 

CGC 23.489,83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
F Mc1u TeLelr, 469• Cerro- TeJuçuoc-Ce CEP: 62.61C-c'). FcnJF 	(85) 33Z3-56 
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PREFEITURAMUNGIPAL DE'TEJUÇUOCA 
unIcef 

JJ$ANOVAM1ST6ZL& 

III. Assinar.contralos, acordos, convdníos e outros instrumentos congéneres, bem 
como designar'formalmente agente público, para acompanhar a execução a 

-fiscalizpAo dos -mesrnTos e, ainda, a miw ordem de serviço, paralisação e ;cincio da execução 

dc c nraio,cxcc:o contratos da opernço de cródito, instrumentos do alicnnçJto, cessão ou cones53o 

üdp b pErizuociel;. 

V. Acorupnnhnrisavidadesda controlo interno da Unidade Ocsora pala qual responde. 

a;grMfonko. O ato da !íquidaçao da despesa poderá, mediante Portaria do Prefeito 

icipai, ser aubdcicgado a ejcnta público indicado pelo titular da Unidade Gestora. 

V. As ccnpctcncias delegadas nesta Lei Municipal poderAo ser avocadas especifica ou 

iccrnzo pelo Pofcito Municipal. 

6. Navaditcia.do  cago de Secretário Municipal, interinunente, a r~  a laistrativa de 

1 
ás e o ordstmentode despesas da Unidade Gestora c espoedente scra exercidos pelo C'tafc dc 

MÃ do Prefeito. Municipal. 

Os ordenadoros do desposas presiesto contas a Cãrnera Mu'iicípal e ao Tribuna! de Contas 

tiii;tpios anualmente. e/ou ao final da gcstZo, sendo responsáveis civil,. OdaiÁLStr&úVa o 

lenta pelos oos de geslfio prndcadcs. 

ta Lei Muacipul entraM cru viCor na data do sua public.;Ao, coxa afeitos OÇTniLflOS e 

apartir de 2' dojancuo dc 2014. 

Municipal de Tejuçuoa era 02 de Dezembro de 2013. 

4.  

®rtije L$ tãoa 1 w Iríota D e r o 
• L'rcfcito Muci'raJ de Tejuçroca 

CGC 23.49.83410001.08 - CGF 06.920.921-5 
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